
secreraria de Esrado da Murher, u" fr".iiJll.ol3J:?frXff#,t"Teoo rrabarho e dos Direiros Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 31 dias do mês de Janeiro de 2017, procedemos a abertura deste
volume n'02 do processo n" n"024.202.04936t2016-9.

Para constar, eu Larissa Costa Lemos, responsável pelo setor de contratos
e licitações, subscrevo e assino.
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

ENCAMINHAMENTO

Cumprimentando-os cordialmente, solicitamos reanálise do Parecer de

no 064612017, da lavra dessa Douta Procuradoria, com base na decisão judicial

exarada na Ação Civil Pública, protocolada sob o no 201111600234 e no

Parecer de no 13512016, dessa mesma PGE. Documentos anexos.

Esta solicitação de reanálise, faz-se necessária, uma vez que o

CEMEC, orgão desta Fundação Renascer, citado na referida Ação Civil

Pública, tem por função assistir a pessoas portadoras de necessidades

especiais, ínternadas em regime permanente, as quais necessitam dos

cuidados dos profissionais: cuidador social e recreador, profissionais estes, que

não constam do quadro funcíonal desta Renascer.

Aracaju, 31 de j

Wellington Dantas Marques
Diretor

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/1.1, conjunto Médici I, Bairro Luzia,Aracaju-SE, CEP;49048-100
TEL.: (79) 3219-2160 I F AX (79)3219-21 l8
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DO ESTADO DE Seneip-e, ô;'rã;;de Apoio à Infância e Adolesiência - rrf
da .Infância e da Juventude, e; face djurídica de direito púbtico inl"iÁo, .eEstado, da FUNDÀçÃo ÀeNÀàcrn,

.p7 
^/ww.tjse.j.,S.br/pgrau/coírsurtas/exiürrnteg,Ía.wsp?mp.n,nprocessoÉ201r 1 .dtMovimeoto.2o14o903&tmp.s€qMo/imedoÊ 

1 &tmp.co 1t§

f.f Se , Sstern{rc Coíírote Proc6su6t

í.;'. I

á§(r
AS

"à

t6t/20ts
r0 55:{5

,1,"oo de sergipe

Vara Privativa do Juizado da
rô e da Juventude
buido Em:
201 1

Dados do

Dados da

CIVI
prop

Advogado: MARIA RITA MACHADO FIeUEIREDO -
2522/SE
Advogado: AGRIPINO ALEXAI,IDRE

FrLHO - 176-BlsÊ.
DOS SANTOS

Procurador Estadual: MAR,CELo AGUIAR PEREIRA .
428.A/SE
Advogado: ALINE TEREZA HORÁ SÂNTOS - 4520/SE

Advogado: eÍoa MascAaENHAS cAMpos - rOgllsf
Advogado: MARLOS guLHÕes CARVALHO _ 442;EE
Advogado: THALES RIBEIRO SANTOS - 7073/S:E
Advogado: YUMARA IZABEL GONCALVES COií-
RODRIGUES. 3986/SE
Procurador Municipal: AeUILES NEREU DA SILVALIMA.24611/BA

Advogado: CáRMEN MARGARIDA MORENO JACINTHO- 1 14g/SE
Advogado: KARINE SANTANA MACHADO _ lB1B8/BA
lr-oj!l_19o. Municipat: MARIA LUCTENE oa SrUúÀ'
NASCTMENTO BARRETO - r542/SE
Procurador Municipal: SAMUEL SPONTAN DECARVALHO- 1419/SE

PUBLICA DE OBRIGACÃO DE
-a peto MTNISTÉRIO PüBLICO
e suas representantes do Núcleo
IA e da 1a promotoria de :rriiçà
ESTADO DE SERGTPE, G;;;;)ntado pelo procurador_Geral d;ntidade de direito públíco e ã;

F.R.
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MUNICIPIO
representado

IJSE. S

DE ARACAIU, pessoa
pelo Procurador-Geral d

^.

Alega Qu€, no Esta
acolhimento institucional e progra
crianças e adolescentes em situação
que a medida prevista no art. 101
basicamente em Aracaju, através d
governamentais, e em poucos municí
medida de acolhimento familiar, previ
não e ofertada em nenhum dos 75 m
Capital do Estado, o que vem violand
infanto-juvenil, especÍalmente o di
familiar e comunitária, previsto no a11

100 do ECA. Acresce que várias crian
e comunitário, pois são trazidas par
em Aracaju-SE.

Aduz que a situação é
r<r'âcôju não atende a demanda local,
entidades proprias de acolhimento:
Nova Vida, ambas destinadas ao públ
atende crianças de 07 a 11 anos e
anos. Acresce gue o Município, para
convênios com entidades não gove
de 07 anos de idade e as crianças de
da Casa Abrigo Sorriso, administr
capacidade de acolhidos viola o limir
unidade).

Relata que o Município
em gestão plena do SUAS, tambem n
institucional, para atendimento de
princípios estabelecidos no art. 92 d, acolhimento familiar, embora exi
enviado para a Secretaria Munici
entidades existentes estão separadas
que não atendem as especifici
acolhidos, especialmente os grupos
encaminhados para entidades div
vitimização.

Informa que as entidad
CEO - Centro de Estudos e Observa
Menores Dr. Eronildes de Carvalho,
Casa Abrigo Sorriso Abrigo Caçula Ba
dois últimos administrados pelo Mun
Fundação Renascer. Noticia que as e
seguintes: Oratorio Festivo São loão
de Santo Antônio, Lar Infantil Cristo
do Menor São Miguel Arcanjo.

p:/ íww.tlse.,t,s.bílpgsr./consullas/exrsrlntegra.wspA,npnuntprocesso:20111 34Elm p dtM ovr mento=2o14€03afnp.seqMorimeítc I &tmp.co. . 2/30
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ContÍde Píoc€ssual

juridica de direito publico
Município.

de Sergipe, falta programa de
a de acolhimento familiar para

de risco pessoal e social, uma vez
inciso VII, do ECA, é executada
entidades governamentais e não

ios sergipanos. Afirma ainda que a
a no art. 101, inciso VIII, do ECA,

nicípios sergipanos, nem mesmo na
os direitos e interesses do público

'eito fundamental de convivência
. 227, da CF e nos artigos 4o, 19 €

s são afastadas do contexto social
cumprir a medida de acolhimento

is grave quando as entidades de
rque o Município tem apenas duas
Abrigo Caçula Barreto e o Abrigo

masculino, sendo que a prímeira
segunda adolescentes de 12 a L7
tender ao público feminino, firmou
mentais para a faixa etária a partir

a 7 anos são atendidas, por meio
a pela Fundação Renascer, cuja
estabelecido na NOB/SUA (20 por

le Aracaju, apesar de se encontrar
o oferece o serviço de acolhimento
as as faixas etárias, dentro dos

ECA, e não implantou o programa
proposta de projeto de lei que foi

I de Governo. Ressalta que as
razão do sexo e da faixa etária,

es das crianças e adolescentes
de irmãos, que são separados e
rsas, constituindo-se em nova

governamentais são as seguintes:
, CEMEC - Centro Educacional de

igo Maria Izabel Santana de Abreu,
e Abrigo Nova Vida, sendo os

ípio de Aracaju e os demais pela
idades não governamentais são as

o, Casa Santa Zita, Lar Meninos
edentor, Projeto Esperança e Casa



Diz que o Ministério Púb
de Apoio à Infância e Adolescência -
da Infância e da Juventude, diante da
Procedimento n.o 0212004, tentan
REORDENAMENTO das entidades
demanda e os interesses do público i

da carência de programas de acolhi
sergipanos e de insuficiência dos pr
alem de não atenderem a demanda I

de crianças e adolescentes advindos d
Estado. Aduz que, transcorridos mais
tentativas de solucionar administra
Audiências Públicas com o Estado de
situação continua praticamente a mes

Enfatiza que os muni
possuem política de garantia do di
consequência, o plano respectivo de
' no Nacional de Promoção, Proteçã
Adolescente à Convivência familiar e
visível a omissão dos gestores munici
do Estado de Sergipe para implan
visando a atender a demanda, a
regionalizôdos ou co-financiados
acolhimento familiar, nos moldes
Assistência Social-LOAS. Acresce qr
familiar, a exemplo do programa Fam
Lar. Acrescenta que, quanto à oferta
público infanto-juvenil, nas modalida

rede regional, descentra lizada, para p
próxlmo aos usuários, cujos custos ou
[,rna rede própria, conforme previ
( .'24193(LOAS).

especialmente acolhimento institucion
em relação à municipalização das

Discorre sobre os bene

que, a despeito dos 20 anos de vi

Município de orrgem da criança
desiocamentos e o aFastamento do cor

adolescentes de outros municÍpios são
municípios interioranos, apenas 11 têr
sejam: Areia Branca ,,Casa de passag
Senhora das Graças',, Estáncia ,'R1

"Abrigo Esperança", Japaratuba "La
Lagarto "Projeto Girassol,,, Nossa Sen
Dra. Lilian Mendes', e ,.Abrigo 

Masc
"Orfanato Casa Serena,,, São Cristóvâ
da Criança Nossa Senhora da Vitória,,,
"Associação Nosso Lar - Abriqo Acolher

Afirma que a proÍiferaçã
lp./ íww ! se jl.§ bí/pg.e./coÍsútas/e( U r tnlegía wsp?tmp tum proce3sF 20 1 1 i c,lMo\/ríneílo.2014o§00Etmp seqMovimeí{o. t&lmp co
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co de Sergipe, por meio do Nú
AIA e da 1a Promotoria de Justiça
gravidade da situação, instaurou o

realizar administrativamente o
acolhimento, para atender a

nto-juvenil, especialmente diante
to instituciona I nos municípios

mas existentes em Aracaju, que,
l, ainda executam o acolhimento

diversos municípios do interior do
sers anos e/ apesar de diversas

vamente a questão com várias
rgipe e o Município de Aracaju, a

ios e a capital do Estado não
ito à convivência familiar, e por
ro das diretrizes estabelecidas no
e Defesa do Direito de Crianças e
omunitária - PNCFC. Afirma que é
is para municipalizar as ações, e a
r a política públtca regionalizada
vés da implantação de serviços

acolhimento institucional e
lecidos na Lei Orgânica de

falta programa de acolhimento
ia Acolhedora e do programa Casa
de programas de atendimento ao
es elencadas no art. 90 do ECA,
l(inciso IV), existe uma deficiência

ou ao estabelecimento de uma
r serviços de assistência mais

demanda municipal não justificam
o no art. 13, V, da Lei n.o

os da oferta do acolhimento pelo
ou adolescente, evitando os

exto social e comunitário. Enfatiza
cia do ECA, muitas crianças e

acolhidos em Aracaju, pois dos 74
entidades de acolhimento, quais
D. Dadaça", Boquim ,,Lar Nossa

nto da Providência,,, Ita baiana
Esperança Ir. Cecília pranger,',
ra do Socorro "Abrigo Femtnino

Irno Dr. Gilton Feitosa,,, Salgado
"Lar Imaculada Conceição - óasu
imão Dias "Lar peniel,,, Umbaúba

l"l a rce lo Gusmão Magalhães.

de entidades de acolhimento não
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a compet
proteção

Co.ríde Prressuái

resolve o problema e que deve
atendimento à família, com apoio e

existir políticas municipa

vulnerabilidade extrema, bem como d
rientação, evitando a situação

previstos no ECA, como a FamÍtra Ac
assegurem a convivência em um amb,
em nenhum município existe o acolhi
VIII, como alternativa a instÍtucionali ção. Discorre sobre os benefícios

paração dos grupos de irmãos no

situação. Ressalta ainda a falta
de vários processos com estô

programa de retaguarda para

vem ser implantados os programas
lhedora e a Casa Lar e outros que
nte mais humanizado. Enfatiza que
ento familiar, previsto no art. lO1,

o com a lei, em caso de aplicação
:steja com os vínculos familiares
n vários processos nessa situação.
tua que não existe programa para

do acolhimento familiar e pontua a s
modelo instituciona l, citando exempl

atendimento ao adolescente em confli
de medida em meio aberto e que
rompidos. Cita exemplos ocorrentes e
Alega que há violação de direitos.
egressos das ent:dades de acolhi
situação. Acresce ainda que as entida
problemas guanto às estr-uturas físÍ
existência de várias representações pa

Demandados que já parricipara m,
auOrencias no Ministerio público e
Conselho Nacional de Direitos da Cria
realízada em Aracaju no dia lt/Og/2
discutir o Plano Naêional Oe eromoção
Familiar e Comunitárra, especiãtn
reordenamento da rede de acolhim
CARTA DE AMCAJU que efetivou dive

Crianças e Adolescentes do Estado di d.ida proposta. Entende que ná nàtã
ê.adolescêntes em situação'Oe riicà,
direito à convivência familiar 

".*rn
Discorre sobre

regionais, sobre a prevenção,

Diz que os fatos tos são do conhecimento dos

to. Cita vários processos nessa
de acolhimento existentes têms e pedagógicas, noticiando a

remoção de irreg ula ridades.

seus gestores e técnicos, de
167a Assembleia Ordínária do

ça e do Adolescente - CONANDA,

e Defesa do Direito à CoÀvivência
,- c-onvocada com o objetivo deo

d
te no aspecto relativo aoto institucional que resultou na

mento da existência de uma
de Acolhimento deInstituições

Serg ipe".
v iolaçâo

ausência
na.

a material e q uanto aos danos
o pedido liminar.

Tece críticas sobre a
de direitos de criancas
de políticas públicas de

despeito dos encaminhamentos admini
s recomendações. Informa que, a

concreta para solucíonar as demandas, jas situações se agravam.
vos, não existe nenhuma afro

Relata que tomou conProposta pa ra Reordenamento das

Requer liminarmente
nDranrp ê,nâ,.rê^F\r -qls^,,: Es-t9do. de sergipe: 1)Estabeteça, impranre 

"^ 
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Familiar e Comunitária. 2) ImPla
Acolhimento Institucional. 3) Impl
Acolhimento Familiar, bem como Progr
Entidade de Acolhimento e Programa
Conflito com a Lei. Requer ainda a sus
de reordenamento até a instalação
inclusão nas leis orçamentárias r
provisão de recursos, a fixação de mu

Requer, por fim, a ci
dos pedidos, o acolhimento em equi
conflito com a lei, a sua intimação
dado conhecimento da demanda ao
Criança e Adolescente (CEDCA) e ao
Criança e Adolescente de Aracaju (C
tentativa de conciliação e todos os n

causa. Em amparo à pretensão cita
Fundamenta o pedido, transcreve te

quer a concessão de tutela anteci
CPC. lunta vários documentos.

Em manifesta ção, p. 27
Princípio da Reserva do Possível, ente
liturgias legais e prazos, o descabime
a impossibilidade de efeito satisfativo
Requer o indeferimento da anteci

)á a Fundação Rena
ilegitimldade "ad &au sam ", a inconsi
por 4(quatro) unidades de acolhi
desempenhando a sua função em rel
impossibilidade do aumento de
receitas. Requer a sua exclusão do p
CPC e, caso a preliminar não seja

'rta documentos.

Por sua vez, o Municípi
ilegitimidade para figurar na relação
da Reserva do Possível, a violação ao
que vários dos pedidos do minÍsterio
requeridos e o não cabimento do
diária. Diz que o Município vem dese
às políticas públicas.

Realizadas audiências
30/05/2012, estas não foram exit
483/484, constatou-se a presença da
da Tecnica da Diretoria Operacional-
da Fundação, e do Procurador do
acostada nas pp. 822/823, compa
Renascer e da Tecnica da Diretoria O
Advogado da Fundação, e foram ouv

p,rwww.! 3e ,us.tÍ/pgÍadcoíBút8,/êx!hí tntêgÍá.w3pnmp .rrn proces3o- m 1 I 1 dlMo/rmeflGm140m3&rnp.seqMovimentG tSxhp co y3o
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te e mantenha Programa

ma de Apoio ao Jovem Egresso de
e e mantenha Programa de

de
cial de Apoio ao Adolescente em
nsão de qualquer ação ou medida
s políticas públicas pleiteadas, a

vas de cada demandado da
em caso de descumPrimento.

dos demandados, a procedência
ento próprio de adolescentes em

l. a dispensa das custas, seja
nselho Estadual dos Direitos da

selho Municipal dos Direitos da
DCA), a audiência preliminar Para
os de prova admitidos. Dá valor à
rios dispositivos legais nos quais

legais relativos à matéria e
a nos termos do art. 273, I, do

78, o Estado de Sergipe invoca o
dendo pela imprescindibilidade de
o da multa por descumprimento e
e tutela em face do poder público.
da tutela. Junta documentos.

alega, nas pp.324/329, a
ncia da inicial e que é responsável
ento. Diz que o Estado vem

às políticas públicas. Ressalta a
sem aumento da fonte de

nos termos do art. 267, VI do
tada, a improcedência do pedido.

de Aracaju, pp. 286/300, alega a
rocessual, o ferimento do Princípio

ncípio da Separação dos Poderes,
lblicos são inexequíveis nos prazos
ido liminar de imposição de multa
penhando a sua função em relação

conciliação em 23/0U2Ot2 e
. Na primeira, juntada nas pp.
esidente da Fundação Renascer e

ROP, acompanhadas do Advogado
unicípio de Aracaju. Na segunda,

ram a Presidente da Fundação
rcional-DIROP, acompanhadas do

os representantes do Ministério



Público da 1a Promotoria e Curadoria d
Ministério Público da 8a Promotoria dos
da Fundação Renascer.

Foi deferido o pedido
03/09/2072, pp. 1009/1017. E em
7028/1029, foi declarado erro
decisão lançada em 03/09/2012,

]untados Agravos de In
em 79/O9/2012, pp. 1074/1087, pelo
pp. 7102/11,22, e pelo Município d
1,12411248, requerendo a concessão
decisão interlocutória recorrida.

A decisão agravada f,

fundamentos, conforme despachos
27/1U20t2, pp. t267.

Avista-se petição ac
73/lL/2O12, pp. 1259/t265l reque
pedidos formulados na inicial.

Juntou-se, em 15/04/
monocrática do agravo regimental
promovido pelo Ministerio Público do
pedido de efeito suspensivo pleitead
Agravo de Instrumento, mas reduzind
(dois mil reais, limitada ao máximo Rg
mil reais).

Acostada petição
pp. t3LB/L320, informando
institucional para promover a
dPlerminados nos itens 4 e 5
F-rlico.

Determinou-se a citação
despacho lançado em 09/05/2013, p. 1
conforme mandado acostado em 2t/OS/
contestação em 29/05/2013, pp. 1,
passiva "ad Bau s am,', cerceamento de
aos pedidos formulados, inconsistência
Princípio da Separação dos poderes. Re

p. 1454, reiterando os termos da man
agravo, já juntadas aos autos, requeren

Citado o Município de Ara

sem resolução do mérito ou, caso a
julgamento improcedente do pedido aut

Citado o Estado de Sergi
em 25/05/2013, pp. t412lt4O3, upreré,

^^rww 
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Infância
reitos do

e da Adolescência e
Cidadão, e o advogado

r consoante decisão lançada em
são lançada em 06/09l2Ot2, p.

mate I constatável "ictuiloculi" na
reti -4.

mento pela Fundação Renascer,
o de Sergipe, em 01/10/2072,

Aracaju, em 05/10/20 12, pp.
efeato suspensivo e reforma da

mantida pelos seus próprios
de 2OlO9/2072, p. 1089, e

pelo Estado de Sergipe, em
o indeferimento de todos OS

13, pp. 1305/1309, decisão
1o 172O/2072 (2012223757),

do de Sergipe, indeferindo o
pelo Município de Aracaju, no

a multa diária para R$ 2.000,00
40.000,00 (duzentos e quarenta

ção Renascer, em 30/04/2013,
ndação não teria competência

e implantação dos programas
do pedid liminar requerido pelo Ministerio

dos demandados, consoante o
87. Citada a Fundação Renascer,
013, pp. 7399/L400, apresentou
/1420, ategando itegitimidade

pela Fu
que ê
elabora,

efesa, impossibilidade de atender
contada na inicial e violação ao
uer a extinção da presente ação
preliminar não seja acatada, o

:ou contestação em 04/09/2013,
estação prévia e das razões de

ra l.

, conforme mandado acostado

o a improcedência do pedido.

ju, conforme mandado acostado

03092015
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em 28/O5/20t3, pp. 7405/1406, aprese
pp. 1424/ 1437, alegando litisconsórcit
Municipal de Vereadores, os princípios
Reserva do Possível, a inexistência d

pelos quais deverá agir o Poder
/a despesa na Lei Orçamentária.

Em réPlica lançada em
Ministério Público refutou os argumento
de Aracaju e Fundação Renascer, reque
lide e a procedência dos pedidos da exo

Em alegações
Ministerio PÚblico ratificou a

141t0120t3, pp. 1461/t476, o
do Estado de SergiPe, MunicíPio
ndo o julgamento antecipado da
ial.

finais, jun em 29/10/2013, P. 1483, o
manif acostada no dia 14/lO/20L3.

Realizada audiência de
r-i9/1561, esta não foi exitosa.
representante da Fundação Rena

ciliação em t3lll/2Q13, PP.
onstatou-se as Presenças de
, do Chefe do NUTEC e

representantes das entidades de acolhi o Abrigo Municipal Nova Vida,
Projeto Esperanç4, Casa Abrigo Sorriso Lar Meninos de "Santo Antônio",

mento" e Abrigo Feminino "MariaAbrigo Feminino "Marinete Alves do Na
Izabel Santana de Abreu. Foram ouvid
Público da 1a Promotoria e Curadoria
Ministério Público da Ba Promotoria dos

os representantes do Ministerio
a Infância e da Adolescência, do
ireitos do Cidadão e do Ministério

Público do Centro de Apoio Operacional
advogado da Fundação Renascer.

a Infância e da Adolescência e o

verifica-se, consoante a do Acórdão juntada em
La/ll/20t3, pp. 1564/L567, a utenção, por unanimidade,

decisão liminar deste Juízo, versa sobre as políticas públicas,
familiar.p' -a assegurar o direito de convi

Em sede de alegações fi
petição ern 04/12/2073, p. 1600,
pedidos. O Município de Aracaju, em
1605, reitera todas as suas mani
improcedência da ação. E a Fundação
manifestações anteriores, rogando pela
petição acostada em 06/L2/2013, p. 16

o Estado de Sergipe acostou
ndo pela improcedência dos

juntada em 05/t2/20t3, p.
s anteriores, requerendo a

Renascer, reiterou os termo das
mprocedência da ação, consoante
7.

Avista-se ofício no 253 014 da
04/04/2014, pp. 167011675, informan
pelo Governo do Estado de Sergipe. c
Política da Assistência Social.

SEIDES, acostado em
das medidas adotadas
Diretrizes Nacionais de

o acerca
forme as

Realizadas
28105/2014, estas não
L726/ 1727, constatou-se

audiências d
foram exitosa
as prese

conciliação em 12/05/2014 e
Na primeira, juntada nas pp.

de representantes da Fundação

N'áL
TJS Srslemade

tou contestação em 07106/2\$
passivo necessário da Câma
a Separação dos Poderes e da

disposição cogente e exPressa

definindo prazos e formas nos quais e

Público e a ausência de previsão de n

Requereu a citação da Câmara Municip lde vereadores, na condição de

litisconsorte passiva necessária, a rev
e a improcedência da ação.

ção da medida liminar concedida

'Àrww.!3e jL!.bí/pgratJconsúla§/êritiínl€râ.wspzmp r{rnProce6soÊ201 1 1 c,llú ovrmeí{o=2014O$3Elmp seqMovrmeolo- lEtmp co ?t*
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'lJSÊ Sislêína de

Renascer, da Diretoria Operacional-D
Protetivas. da SEMFAS e o chefe
representantes do lvlinistério Público d
Infância e da Adolescência e do Ministe
Direitos do Cidadão. Na segunda,
compareceram representantes da SEIvIF
representantes do Ministerio público d
Infância e da Adolescência, do Minist
Direitos do Cidadão, da SEMFAS e da S

Avistam-se petições
09/O6|2OL4, pelo Município de Aracaju,
Sergipe, pp. 1942/t947, acerca d
determinadas na decisão liminar.

luntada manifestação do
p. 1960, ratificando a maniFestação la
o julgamento antecipado da lide.

Verifica-se juntada de ofíci
SOS Brasil, em Lt/O7/ZOL4, pp. L966/l
sendo desenvolvidas pelas equipes tecni

Avista-se manitestação d
23/A7/2OL4, p?. t979/tg}1, so[citanc
ajustar as transferências para a primeira

Realizou-se a udiêncra de
29/08/20t4.

Avista-se juntada, no dia
MP da 8a promotoria, bem como do
Procurador, conforme juntada do dia 2Z/

E o relatório.

Decido.

II. FUNDAMENTAçÃO

Cuida-se de Ação Civit púb
pedido liminar, proposta pelo Ministerio
Sergipe, Fundação Renascer e do M
implantação de políticas públicas de efefamiliar, social e comunítária a"..i"içà
Prog.rama de Apoio ao Jovem Egresso e a
a Lei.

^íww.tsêjr§.E/pgÍarcoÍÉdtá../êribtíhtêgía 
w!p?lmp írmpÍoclssG20l 1 1

Inicialmente, reg istre - se
legitimado, nos termos Oo artiÇo ei,- c
ECA. No caso em comento, ã atuação

{snsqq- '+
N' ?T)

ROP, da Gerência de Medida
o NUTEC, foram ouvidos os
1d Promotoria e Curadoria da

io PÚblico da 8a Promotoria dos
lacostada nas pp. 1758/1759,

e da SEIDES, foram ouvidos os
1a Promotoria e Curadoria da

o Público da Ba Promotoria dos
ES.

documentos acotadas em
. 1780/1938, e pelo Estado de
cumprimento das medidas

nistério Público, em 3O/06/2014,
a em 14/10/2013, requerendo

no l6/20L4 da Aldeias Infantis
2, referente às ações que estão
s de referência das Casas Lares.

Ministério público juntada em
designação de audiência para
sa lar e outras providências.

nciliação nos dias LB/OB/2014 e

7/08/2014, de manifestação do
Sergipe. através dostado de

/2014.

ica de Obrigação de Fazer com
Público em face do Estado de
icíoio de Aracaju, visando à
ação do direito de convivência
e adolescentes, bem como de
Adolescentes em Conflito com

queoautorelegalmente
pur, da CF e 201, V e VIII dodo Ministério público visa ao

dlMwmentoEzoÍ4ogo3&tnps.qlnonínêíio:1&tÍnp.co. 
BI3O
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cumprimento das disposições legais q
dever de assegurar com primazia
adolescente, notadamente, quando
básicos e príoritários violados.

Entendo que, como res
acolhimento, a demandada Fundação
processo. Rejeito, pois, a preliminar de

Bem como, entendo qu
jntegrar o poto passivo da ação, pãr
interessado. De fato, a Câmara'wuni[i
possui p_ersonalidade jurídica, a pesa rpersonalidade judiciária ou capacida.jurisprudência do STJ:

ADMINISTRAIIVO, PR
SERVTDoR púBLIco. I
FIGURAR r,r o pólo pess
oo r'rur,rrcipto. p
PROVIDO.

1. É firme a
sentido de que as câm
jrrridica, de sorte que so
.,urzo guando em defesa dr
o caso em questão, prec

2. Recurso esoecial co

(54 Turma, REsp 777Ag7
Êsteves Lima, 26/06/2OO7

Assim,adoutrinaea
processual das Casas Legislativasl ipresente nas- hipóteses de-defesa deimplementação e execução oã p"ri,,
1t1yi1," destinados'i -prãúçío""ã
in_terfere nas prerrogatr"i iÃriitr".r:ãn.]pois, a pretiminar deiegitimiOaOe pásiiJ

DA PROVA

. . A prova no Direito proces
:?ruçao do litígio, uma que a controvernormativo decorrem de situaçôei'-l
l!1tTr,::9_q: nos autos arravés ;;;,;não ao direito e .à"rtiti''rr'd;;u?'";

PRELIMINARE

www lJsejUr b/pgrarcdBúler/eritirldêgía.wsp?mp.ftmpÍoce§§o:201, 
1

l&mp co. 930

de
do

AS
§

TJSE, Ssteínâ Coíiíde Pr6e6sr€l

re impõem aos
o atendímento

enascer não
legitimidade

agentes pú

juri

SUAL CIVIL.. RECURSO ESPECIAL.
f4IDADE,DA cÂvane MUNIcIpAL pARA

o oe nçÀo onorruÁnra. ricrrrMIDADE
RECURSO ESPECIAT CONhECIDO E

ia do Superior Tribunal de lustiça noas municipais não têm personalidade
nte estão legitimadas a atuarem em

suas.garântias institucionais, não sendo

do e provido.

AL 2005/0144397-6, REL. Arnaldo

.rudência delimilam a capacrdade
rcando que a capacidade estás prerrogativas institucionais. Als .públicas e programas de

cnan-ças e adolescentes não

^da 
Cámara Municipal. Rejeito,

arg uida.

ual Civil é fundamental para ara contlda no processo e o atoticas, as guais devem serls. A prova se refere ao fato enao uma obrigação. Consiste,

N"J.2L

à criança ei
estiverem com seus d ireitos

nsável por quatro entidades
deva ser excluída
passiva a rg u ida.

a_ Cámara Municipal não deve
nao se qualificar como terceiro
l, por ser Orgão do Município, não
e possuir. em estritas hipóteses,

processual. Nesse sentido, cito
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portanto, na atribuição de quem deve

Caso a prova determina
não resultará em pena ou sanção pa
perda do litígio ou deixá-lo em condi
desfavorável, poís prejudicará em
magistrado.

O artigo 333 do
regras de dístribuição do ônus

(...)

Codigo
da prova

O ônus da prova incurn be
de direito; lt - ao réu,
modificado ou extintiv<r
nula a convençâo que dis
qua ndo: I - reca il sobre
excesslvatn ente difícil a

(.)

Art. l3l: O juiz apr.eciará
e circunstâncias co,tstant
pelas partes, mas deverá
form aram o convencinr ent

(...)

()

euando a prova é
presunção judicial é formada a
apresentada.

O ordenamento jurídico
convencimento por meio oo quát o juizprova apresentada, formando o seu
como determinam os artigos 131, 165,

Art. l6-5: As
observância do
fundarn entadas,

senrenças
disposro
a inda que

Art. 1436: ig.,
form ar a sua
nos autos.

( ..)

lurz não est
convicção c

Art.458: São requisiros es

I - o re latório, que conr
pedido e da resposta do re
ocorrências havidas no and

ll - os lundanrentos. rn) qu
de direito:

ww.tJse.,us.br/pgraL/consUta8/e)(iUrlntegra.wspAmp.numpíocessF 
201 1 l

2014o903&tmp.seqMovimerÍo= .t&lmp.c

Contrde PÍocessual

mprovar os

a pelo juiz não seja apresentada,
a parte, porém, poderá ocorrer

io desvantajosa com julgamento
demasia o convencimento do

e Processo Civil - CpC estabelece
dispondo o seguintel

| - a o a utor, quanto ao fato constitutivo
luanto à existência do faro im peditivo,
o direiro do autor. parágrafo único: E
ibui de m aneira diversa o ônus da prova
direito indisponívelda parte; ll _ tornar

dep
partir

neira aparência ,,prim 
a [iÍàcie'., ada verossimilhança da alegação

lra pilrte o exercício do direito.

átrio adota o sistema
total liberdade para

vencimento de forma
36 e 458, II, do CpC

de livre
valorar a
racional,

a te nde ndo a os fa tos
que não a legados
os rn otivos que lhe

rvretnente a prova.
s dos a utos, a inda
dicar. na sentença,

e a córdàos
art. .l 58; as

serão proferidos com
dem a is decisôes serãoe rn odo conciso

adstrito
outros

ao: Inuds
elementos

pericial, podendo
ou fatos provados

á 
,os nom cs das partes, a. oern com o o registro das

nciais da sentença:

nr enfo do processo;

sum a do
principa is

o .lutz analisará as questôes de fato e



()

No que se refere à distri
ao autor apresentar as que comprovem
à parte contrária, a existências dos
impeditivos dos direitos alegados pelo dr
às partes provar os fatoi que alega
magistrado tambem se interesse na prr
sua falta ou a sua falha, poderá prej
porque o CPC, no artigo 130, dá ao juiz
de prova que entender pertinente à inst

TJSE Slteína cte

lll .- o dispositivo. enr q
partes lhe subnretercnr.

prova nada mais é que a busca da v
artigo 130 do CpC:

( ...)

Cabcrá ao juiz, dc ofício
as provas necessário5 1i

diligêllcias irüte is o( nlera

(...)

Entre os meios de prova a
o fato nele exposto é a mais duradour
beneficiar o autor da ação ao apresentá
os tatos alegados não são verdadeiros.

A prova documental serve
resume- à simples escrituração de dprodução de sons, imagens, estados dalem dos documentos informáticos in
modernas. Diferença entre a prova docprova documental é aquela pela qual sefa a ser reconstruído nos autos. A
sozinho representa o fato.

A confissão judicial e erepresentante portando poderes eque os fatos que não dependem de prov
e confessados pela parte adversa. port
que a confissão dispensa a prova do fato
veracidâde do fato confessado, quase gu
Processo Civil em seu artigo 352 conce
tenha ocorrido erro, dolo ou coação.

- Observa-se que os fatos
não_ contestados pela outra devem ser
:-oll9..-" determina caput do arrigo 30manifestar-Se precisamente sobre- os falPresumem-se verdadeiros os fatos não imprincípio do direato do réu para manife

vww lrseltl.tr/pgrâr/coÍaúla/errhrlntegÍa.wsp?tmp íuÍnproces§o.20t 1 l 201,{0$38trnp seqMovimeyÍo. 1&tmp c j jEO
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ição do ônus da prova incumbe
fatos constitutivos de direito e,

atos modificativos, extintivos e
mandante. Desta forma, compete
m. Porém, nada obsta que o
ução cÍe prova, haja vista que a
icar o seu convencimento, até
poder de determinar a produção
ção do processo. Assim sendo, a

de do que foi alegado. Diz o

rova documental alem de provar
Esse tipo de prova tanto pode

a, como ao réu para provar que

ra documentar um fato, não se
arações, abrange também a
fato, comportamento e ações,
ridos através das tecnológias

tal e prova documentada: a
em a representação imediata do

mentada é o documento que

judicial pode ser feita por
i. O artigo 334, II esclarece

são os afirmados por uma parte
rto, tal dispositivo legal admite
,ela,parte contrária e p.esume a
de forma absoluta. O Código de
a anulação da confissão quando

rmados por uma das partes e
)nstderados como verdadeiros.
do CPC: Cabe tambem ao reu
os narrados na petição inicial.
ugnados. Assim, a aplicação do
-se sobre os fatos narrados na

8092015

o luiz tesolverá as questÕes.

a rcquerim ento da psrte. detcrm inar
stl.uçào do proccsso. indcf'erindo as
ente prote la tória s.



exordial, dispensa de prova os
desde que não se choque com

A regra que dispensa o fa
aplÍcável quando nào for admissível a
encontram os direitos indisponíveis, cc
CPC: Não vale como confissão a admls
direitos indisponíveis.

p'ôdução de provas.

mero espectador da batalha ;uaiéial.

inexistência
acolh ímento

O requerente

crranças e ado

Somente após o exame do julz concluir que um fato não_c
verdadeiro, ou seja, incontroverso.
cuidado de contestar especifica mente
da demanda. presunção legal de exi
determina o artigo ::a - fú do CpC, npossuem presunção legal de veracipresunção fosse absoluta. A presun(

9:9lre _com a absotura, admrte prova

O prínc;pal instru mento do
utrltzada para constatar a verdade dosprova não significa apenas a possibilid
oe-monstrar a veracidade das alegaçtinfluenciar na decisão roor" ã =itl,ul'#ij

Caso o ônus da prova

lli^lt-".-.gn:equência processuat negaaplicar situação de vantagem. por tal moatenderá o interesse da parte. O ônus nparte apr-esente determinadu p.orá. í.i
a- quat não sendo atendioa .cu.rãiaiá-'inercia. Como o sistema oe avar;a!àó o;
::n3_1.?_.9-inho.pelo qrai o iurgaáoi Ie
1" rlova.qujinto j,rã i,ãiàãça??"í"'
sr.,,...,cnnvicção. Assim sendo, â j.oru egual é elaborado o julgamento.

Cabe salientar que o procsempre dependerá da iniciativa d; ;;
1:rI_õ: o arrigo 20 do Código oe procello
and€mento piocessuat iê.í ."ã r ir"oâ p"rãdo Código de processo Civit. outró i.tã âã
:: 3^T ? 

juiz num primeiro ,orn"nto r].',
:li,i:lt-ç.."- ao campo probatório, ;";;;;d{rdrzaoa pela mais respeitável jort.in"
:1::"^ç_"_1p.rbtícista do processo, não e n

de programa
familiar pa ra

em suas aleo
de acolhrmen-t

,w.lis.jt,r.tÍlpgÍârrcúÉ.fl8/êxtbrtntêg.a 
wspnmp.nmprocess6201 I r dlM ov. meíIo- 20t.Og3aúnp3êqí!íormeíno:1&tmp c 1ZJ,
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fatos nã
o conjunt

rocesso civil e a
fatos alegados.

das partes de
apresentadas,

a ser tomada

çôes inferiu-se
institucional

forme preceitua o artigo 3 51 do
o, em juízo, de fatos ielativos a

contestados ou não impugn
da defesa.

) não-contestado de prova. não e
confissão que, entre outros, se

defesa na sua totalídade, poderá
rtestado deve ser considerado

forma o réu deve tomar o
os os fatos articulados pelo autor

a ou de veracidade: Conforme
dependem de prova os fatos que
Je. A prova seria inútil se ar relativa, ao contrário do que
m contrário, portanto, requer a

prova. a quôl é
A produção da
produzi-la para
mas sim, para
pelo julgador.

seja descumprido, acarretará
va. P^orém,. se atendido poderá
vo.o.ônus e uma faculdadê, pois
o e imposição, não exige que aplesmente uma recomÉndação,
nsequências em razão da lua
p!9yu e de.persuasão racional,l margem de discricionariedade
,or os motivos que formaram amero logico por intermedio do

s-o, respeitando as exceções,ou do interessado conformeCivil A partir deste moÃento o
JUrz de acordo com o artigo 262
]1:i!: 9" princípio dispôsitivo,
,mpedido de tomar a inicíativao lado, há uma Forte tendência

-no sentido de gue, diante dais possível manter ô ;ri. .oro

em apontar dae programa dentes em situação de risco

6*o'§
Ná37

)309/2015
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qgrlo:! e sociat, uma vez que a medi(oo: EcA, é executada basicamente egovernamentais e não governamenl
sergipanos. Afirma aínda qúe a medidano ar!. 101, inciso VIII, do ECA, não
T_u,1icípios sergipanos, nem mesmo n.viotando os dirõito, 

" int"iurrã, do púto direito fundamental de convivência fart. 227, da CF e nos artigos 4o, 19 ecrianças são afastadas do c-ontexto socÍ;

Nos documentos gue foraautos não vislumbram o .rrp.imento rdecisão de anrecipação ã" üiãu, sendoestá na iminência'oã seiin pràâlnrada r

A medida protetiva de
Il.jlk:'lsl.nente teÃ ià-àt.,. p,.dt- prosrama do Estado u ão ü'rr,|io,Yá'
l1,?:"?oria de acorhimãri; q;" permi

prevista no art. 101, incíso VE
Aracaju, atraves de entidadeàlis, e em poucos municípios

d.e acoíhimento familiar, p*ürià
e ofertada em nenhum'Oos 7àr Capital do Estado, o que vem

ico infanto-juvenil, especialmeÀte
m1l1ar e comunítária,'previsto nà100 do ECA. Acresce que várías
I e comunitário, pois são t.uiiJãipara cumprir a medida de acolhimento e Aracaju-SE.

juntados pelos requeridos aos
constantes da

Casa Lar ainda

as determinações
ue somente uma
ta Capital.

acolhimento institucional em'rsono. e excepcional, e por faltaue privílegia a programa dentro
famíria e em meio ioiirj ';.[";oãJ
graves danos a está crianças e adolevÍgor, a saber:

o menor a conviver com umaa seu desenvolvimento aurrutes conforme a tegistação ãã

5 19 loAa criança ou adolesr
acolh imento familiar ou institucío
clda 6 (seis) meses, devenclo a ar

;tat!r1o 
e.tabonado por equipe in

forma fu ndamentada'pelu possibili,
ramilta substituta, enr qunisqucr das

(. )

Art. 19. Toda criança ou
educado no seio da sua fsubstituta, assegurada aambíente livre da or
su bstá ncias entorpecentes.

clesc_ente tem direito a ser criado e
:l::.ff_,:r:"pcionatmenre, em ramlriJnvivência famíliar e comunitária, emnça de pessoas oupeno"Ãtes' ie

lnte que estiver inserido em programa de
.ul l:ú su.a situaçâo reavaliada, ," ,ir^i*", ,ridade judiciária comperente, corr base emororrssronal ou multidisciplinal Oeciair Jeadc. de reinlegraçâo familiur. o" .of o.uçio *nodalidades prcvistas no art. 2g desta Lei.

e do adolescente em DfOOfama de

a necessidade gue arendu uolil
r pela autoridade judiciária.

s\29a

(-dois ) a no;;:;;= con,p,ova
rnteresse, dev idarnente fi.rndanrentar

§3q



do Estado
para que
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Condicionando os Entes ederativos e Fundação Rena
:ão das polÍticas e programas que
iliar e comunitária consoante aos

ipe ou no t"'lunicípio de Aracaju
NOBS/SUAS e na Resolução
r crianças e adolescentes em

stado que esteja sendo assistida
acolhimento e, caso não exista

pelos requeridos uma instituição
restação dos serviços a criançà e

à alegação de cerceamento de
ndação Renascer, encartado na
e intimação no 201211605588,
o Diretor da Fundação Renascer

ntado, inclusive, agravo dee pp. t074/1087. Bem como,
ando sobre as políticas públicas,

responsáveis solidariamente pela prom
viabilize a promoção da convivência fa
artigos 227 da CF, o, 19 e 100 do ECA,
dos serviços ou a indicação das en
governamentais, registrada no cMD
tecnica dentro instaladas no Estado de
que tem as condições estabelecidas
Conjunta do CONANDA/CNAS, para at
situação de risco social ou pessoal do
com a aplicação de medida de proteção
ou ainda não implantada, que seia paç
ou entidades que possa responder pelá

Verifico ainda, em relaç
defesa, por nulidade da intimação, Oá
contestação, que, conforme mandadojr' 'ado em rt/0912012, pp. 1033/1034
for intímado da decísão timinar. 

'rãi 
arinstrumento em 19/09/2012, consoa-n

avista-se que, a decisão deste Juízo ve

bem como o efetivo fornecimento
dades governamentais ou não-
, com capacidade estrutural e

adolescente do Estado de Sergipe e do nicípio de Aracaju.

para assegurar o direito de convivêunanimidade, pelo pleno do Tribuna
20/08/2073.

cia familiar foi mantida, porde Justiça de Sergipe, em

A responsabilidade de iacotntmento institucional e programa
crianças e adolescentes em situação desolidário em seu aspecto constjltucion
es^.crticas de cada ente público, denota
9-,.,.-!: 9" crianças u aáot"r."nt", à-cirenettncÍo a clara decisâo do Governo isob.análise, tudo com vistas à formuta
t!lll.-t .que as-segurem a garantia
adolescentes, de foríra integrada e articde governo. O referido programa constitu
13 .eslerq gouu.nu.n"niur,- ro.,.nã"iã''pi
l::::ç-?_" 'it"grat e da preservação dos vpreconizados peto Estaturo Oa- Criánia'
:::::!:içgg dos vínculos ramtriarãi'i
ly.?!:I"r,ul, visando à estruturação da:
::fl_"r e cidadãos, o que está di;;ü;;vultosos em potíticas púiticas d;;t;;á;

Com esta iniciativa, torna -
em todas as suas esferas de a

plementação de programa deoe acolhimento familiar para
sco pessoal e social é de cunho
., Diante. de todas atribuições
.togica de proteção e defesá do/tvencia familiar e comunitária.

leral de dar prioridade ão temao e implementaçâo de políticas
9o: direitos dás crianças elada com os demais programas
um marco nas polÍticas púbticas
que fo-rtalece o paradigma da
cu los familiares e .o.úitá.io,

do Adolescente. Busca_se a
com u n itários como elemento
cnanças e adolescentes como'.e relacionado a investimentos
fa m ília .

imprescindível a mobilizaçâo
çao, bem como da sociedádeas crianças e os adolesce tes sejam vistos de forma
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indissociável de seu contexto familiar e

Segundo o professor Fáve

"(.. )a quase totalidade d
na área da infância e juv
nenhunt a renda, ,,e que s

no que refere ao atendim
alimentação, habitação.
(FÁVERO, 2007, p. 35)

Então, o que se busr
adolescentes com a criação de renda pade casa de abrigo ou símilar, não
assistencíalismo, mas de inclusão social
uma entidade seja governamental ouque o Estado, neste interstício de b

uma sociedade capítalísta.

tenha implementado uma política públinâ se sinta esquecido pelo poder pú

Independentemente da
comunitário ínsito no art. 101, VI e
conjunto de ações governamentais e ique propiciem geração de trabalho ecombate à fome e uma mais igualitária ccapacidade da família de piore, as
encontra-se estreita mente dependente
de produção e no mercado de trabalho,,

O poder público tem um Idireitos fundamentais de 4a geração, aoPolítica de proteção Integiat, pois .exp^utadas de forma articúlada, gue ator,,a-se o motivo da institucíonalização
perspectivas de modificação da realiddeterminando a lgrma3êÃcia prolongar
institucional. (CARREiRÃO, tn: 

-Slt_vni 
f323.)

A intenção e exatamente
seu meio socíal e que permaneçam o Iacolhimento institucional. E uma mudanprazo haverá uma inclusão social.

Na medida de Acorhimentoltnstitucionar ou famiriar, a nova
:::*;":20::/:,9-0^e^,--.1."il;i; ;.ü;1-:-: diminuÍr o remoo r,epermanência de crianças 

" aoor"JJ..[;$; ?;§ü,ã":';'" :.jf,;,]X:",1:
;J:,,r ::' i:' 

"?,,""'§' 
g ",i :i:: :ã: ^ ry"Ê!:F' . ; ã:ta d os d e se u a m b i e n rera m i I i a r d e ori s e m, n a d i reçã o ;:::,1T i'f#" ;ó'ãT ?lirÍ"? :::"iHl"Jt:provisório da m ed ida ae protàiaãniãr ni.,|u;;;';. stitucion a r e Acor h í menro

'w 
qserus.bí/pgía/cor6útaíexitiÍrntegÍa,wsp?mp.ftrnpÍocÂso= 

201, 1 dtMovrmefio:20140go3Etmp.seqMovimefto_r&tmp.c 
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munitário.

:

dem andarários dos serviços judiciários

lico, diante da complexidade'de

implementação de auxílio
do ECA, é imprescindível um

ntude é aguele de baixa ou, por yezes,
breviye cotidianamente com problemas
nto de necessidades, básicas, "tais como
saúde, educação, lazer, segurança,"

a com auxílio as crianças e
a prepará-lo apos o desligamentoé imptantar uma potítica d;
Ao sair da seara de proteção de
ão governamental, e imperativo
:a de afirmação no meio social,
a de auxílio ao menor, para que

vestimentos em polítícas sociais
renda, erradicação da miseria,
stribuiçâo de renâa sendo qrà iü

;essidades de seus membros
?9:igilque ocupa nas retações
TMAMOTO , 2004, p. 265).

pel importante para articular os
: colocar a frente à execução da
ausência de políticas iociaii

endam as famílias e indivíduos,
de crianças e adolescentes, ,a,e excludente que vivenciam,

. 
no programa de acolhimento

id R. A. (Coord.) 2004, p. 303_

a .integração dos indívíduos em
rntmo possível em programa de
;a de paradigma, e quã a longo

N'J,3Í._
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Familiar. (BRASIL, 2010, Art. 101, Incis to)

consideraç
r de acolhimen
familiar, com
passo a enfren

Neste período é de fun
multidisciplinar com a família natural
cnanças ou adolescentes retornarem pprincípios que regem a aplicação das rrproteção de crianças e adolescentes,
princípio da prevaléncia Oa famitia, ,.qu
sua família natural ou extensa ou, se isl
a sua integração em família substituta.,,

O Ministerio público tem aefetiva para concretização de direitos d
i m pe ra tivô 

-oí 
i il: ;u'*T "rÍã"1,§' ,33.

relevância do viver em famílía. Deve_grupo familiar e da sua comunidade.

Feitas às
imnlementação da política
p, Jrama de acolhimento
Criança e do Adolescente,

Com efeito, verifico nest
::i:^r:,11?l:l ., infraconstirucionat queadolescenres o direito . ÉiàtàçãJ'a lr,atendimento de programas Oê que IcomunÍtário conhecioõ comá,t'.rã"iurÍ
caso ao Estado e Municípío, fornecerrecursos devidos, para seu atendímento a

amental importância o trabalho
sempre com a intenção de as
ra suas famílias de origem. Dos
ldidas na promoção de ?íreitos ea nova Lei L2.0rc/2009 trás o
os mantenham ou reíntegrem na
_1ão_for possível, que promovam
BRASIL, 20t0, Art. 100).

quanto à
institucional
se no PNCFC
r o meríto da

necessidade de
e de inclusão em
e no Estatuto da

ação.

Vejamos o que dizem as n

Preconíza o art. 227 da Con

caso, subsistem nas normasgarantem às crianças e aos
e, a. saúde, especiJlmunt" uãssibilite o convívio familiar ãIncumbe ao poder púOtico, nàaqueles gue necessitarem oiequado.

mas legais a esse respeito.

;tituição Federal:

VII -

Orogas .rinã,sr;fi

Art. 227. E dever da lanr ília
criança e ao aciotescente.
vida, à saúde, à alínte
profiss iona lização, á cu ltura
e à convivência fam íliar ede toda form a de negl
violência. cruel<Jacje e opress

§ 3' O dire iro a proreç
aspectos:

(...)

da socierjade e do Estado
oni absoluta prioridade,
taçâo. à educaçâo, aoà dignidade, ao respeito,

m unitária. além de colocá
gência,. discriminaçâo,

assegurar à
o direilo â
, lazer, à
à libe rda dç
los a sa lvo

o,(grifei) ( ..)
exploraçâo.

o especia I abrangerá os se guintes

/w.tise.jus.tÍ/pgrâdcoísút6/êxiUrlntêgra.wspAmp.nunproççsssc 
291 1 1 oyt medoÊ201rím03glmp.seqMovirnentc 
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preocupação de tornar a nova lei
cnanças e adolescentes, face osujeitos de direitos, como a
evitar o afastamento destes do
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Em
entendido, como

e adolescentes beneficiários desta

,,w.qse.r.o.bÍ/pgraLúcdÉtlta/e,(ibÍlnlegra.wsp?mp nr,ÍnpÍocesso_201 1 1 1 dtMovimeíio=2014096&lmp.seqirovimento= t&tÍnp.c

relação
O TJSP:

TJSE - Sstema de

ao texto con itucional, a jurisprudência

sociedade e do Estado, (

ingerência do Poder Jud
pois absoluta prioridade n

do adolescente,

(...) (TJSP lApelaçâo Civi
- Estado de São Paulo v.u.

.. ) Nenr se yislum bra. in casu, indevida
ário nas típicas atividades do estado.
asseguraçâo dos direitos da criança e

n.oi7.6A9 0/5 -Comarca de Sâo Paulo
- Rel Luís de Macedo .i.31 7 1997)

microssistema jurídico, cria mecanismos
ao adolescente, garantlndo-lhes os inst ntos efetivos de defesa.

In.ôasu. a ação objetiva a

De igual modo, as nor
Adolescente tencionam a proteção de
do adolescente, adotando a doutrina

s do Estatuto da Criança e do
itos fundamentais da criança e

proteção integral. O ECA, como
le amparo e proteção à criança e

Poder Público e, concomitantemente, u
satisfação de um dever legal do
direito indisponível das crianças
, por força de lei, consoante

disposto no art. 4o, parágrafo. unico, let s *b" € t'd", do ECA):

4o E dcver da fanr da conrunidade, da soçiedade em geral

alimentação. à

proíiss iona lizaçâo,
educa

à cultrrr
o. ao esporte, ao
à dignidade, ao respeito.

lazer, à

à liberdadc

Parágrafo único. A garanti

a) primazia de receber
circunstâncias:

b) precedência de a
relevância púbtica;

c) preferência na Íbrnrula
públicas:

d) destinação privileg de
relacionadas com a ção à

de prioridade com preende:

proteção e socorro em quaisquer

limento nos serviços públicos ou de

ão e na execução das políticas sociais

recurcos públicos nas áreas
infância e à juventude.(grifei)

Nesse sentido, estabelece art. 7.o do ECA que:
Art. 70 A criança e o
e à saúde, mediante a e
gue permitam o nasc nto e o desenvolvimento sadio eharmonioso, em cond s dignas de existência.

scente têm direito a proteção à vida
tivação de potíticas sociaii púbticas

Assim, é dever do Estado
nos serviços públicos ou de relevâncía p

ar precedência de atendImento
a criança e oblica voltadas para

PÍocessual
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morta.
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natura /
adolescente, realízando a destinação ivilegiada de recursos públ
para as áreas relacionadas com a proteç o à infância e à juventude, a fim
de atender indistintamente e, sob
educacional, todas as crianças e a

os os aspectos, inclusive no

território. Frise-se que se está diante d
escentes que vivem em seu
um direito atribuído a todas as

crianças e adolescentes que vivem no E ado de Sergipe.

TJSE - §stema de

Necessitando assim as
situação de risco pessoal ou social, e
proteção de acolhimento institucional

convivência familiar e comunitária mai
garantir seus direitos constitucionalmen
no art. 101, incisos VIII e IX, do ECA:

nça ou o adolescentes em
que seja aplicada a medida de
poder público tem o dever e o
ições que permitam ao menor a
próxima do ideal a proteger e
protegidos. E o comando da lei

( ...)

Art. l0l. Verificada qualq
autoridade conlpetente
seguintes m edidas: (...)

r das hipóteses previstas no art.98, a

derá determ inar, dentre oulras, as

(...)

Dessa forma, as provas ju
as pessoas em desenvolvimento já forar
todo o tempo da omissão estatal e
Programas e Entidades adequados
adolescentes, sujeitos as medidas pro
manifestações, negaram a ausênci
efetívamente não demonstraram a im
pleiteadas, entendendo alguns não ser
antecipação da tutela.

tadas nos autos evidenciou que
bastante prejudicadas durante
nicipal em face da falta dos

o acolhimento de crianças e
tivas. Os requeridos, em suas
de políticas públicas, mas

O comando legislativo da
101 e t29 da Lei 8.069/90 guarda, cert
reservando a aplicação das medidas

lantação das políticas públicas
ssível a aplícação da multa ou a

medidas elencadas nos artigos
mente, um sentido de gradação,
mais sérias e drásticas, que
adolescente de sua família, à

spírito da Lei 8,069/90 é peta

envolvem a separação da criança e
autoridade judicial. Acertadamente, o
preservação dos vínculos familiares gtnats, procurando-se evitar,sempre que possível e no melhor int da criança, rupturas quepossam comprometer o seu desenvolv ento. De fato, o Estatuto daCriança e do Adolescente tem a relevan função, ao regulamentar o texto

timo não se constitua em letra
constitucional, de fazer com que este ú

No entanto, a simples exís
direitos sociais, por si so confoime nest
estruturas. Visto aqui que os requeridos
das crianças e adolescentes do Municír

,ência de leís que proclamem os
caso não conseguiu mudar as

terão que conjugar aos direitos
io de Aracaju uma política deimplementação de programa de convivê ia familiar e comunitária eficaz,
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que de fato assegure materialmente os

- O serviço de Acolhimen
AracaJu conForme deFinídos no Art. 90.que atendem crianças e adolescentprotetiva de acolhimento, apticadas r

L:grÍ" o,Art. 101, p".aó,ãiá'ü"jãã,'o'
excepcional, não implicanáo privação Oe

O Acoíhimento Institucion
MunicÍpio de Aracaju deve ser oferecidgrupos, Casa Lar e Casa de pa
n_omenciatura, todas estas modalid;

-T:g:.:..r de abrigo,,, prevista no artig
::p:11-": pêrâmerros dos artisos 90, 9í
::f:Ii9" Lei.. rodas .. à;tid;õ; ;;â;
,o.!§m 0.19s1ar ptena assistência à crià
ll::._.^:olid., cuidado e espaço paraD,e-taca-se que, de 

"-.d;-:;;' ;"A.tseyuíntes princípios:

(... )

I - preservação dos ví

II - integração em fa
recursos de manutenção

III - atendimento personal

IV - desenvolvimento de a

V - não desmembramento

VI - evita r, sempre
entidades de cria nças

VII - particípação na vida

VIII - preparação gradativa

IX - partrcipação de oe
e d uca tivo.

(... )

Considerando todas as indi
:::::::1"^',^r-ão implantaram proeramas
::.:::,"_1,"_ gos progra mas oe acórn, mãn
;:.Jn:ii.j'r:'11 " '"'id" ;;; ;;;;,i
I i1:1,^o:,,.: ia o àôir.,., ii;fi ,::. jl:
llT?_o' aó. .9eu Àiàã,'Jr;,,'ni.iã
j::li::,.^:^ r.r i 

"rit*iã- Éullü; ":'#", rll
durante tocÍo o tempo d;;;r'ãJ;:;; J,

ryyw lj!ejtJ!.tÍlpgíauaoíBülererrbrtnlegía.wsp?mp.nunpÍoces§o.m1 
1 I
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IjTJSÉ SsleÍnô dê

que
e

ireitos já positivados.

I nstituciona I no
Inciso IV, do ECA,
que se encontram
situaçôes d ispostas

colhimento e medida

Município de
como aqueles

sob medida
no Art. 98.
provisória e

liberdade.

lpara crianças e adolescentes nonas modalidades para peguenos
,9em. I ndependen tem e n te da
s 

^ 
de acolhimento constituem

191^1o ECA, inciso VII, devendo
92, 9,3 e 94 (no que couber) da
envolvem 

. 
programas de abrigoe.ao adolescente, ofertando_

ra rrzaçao e desenvolvimento.
92 do ECA, devem âdotar os

:]y:1," trànsferência para outras:entes a brigados :

fa milia res;

subs-tituta, quando esgotados
ramttia de origem;

e em pequenos grupos;

idades em regime de co-educação;

grupos de irmãos;

comunidade local;

ra o desligamento;

s da comunidade no processo

rçoes na.lei verifica_se que osue atendessem as demandas
loT,1u. " comunitários, o que
>_ que a postergação da nãoas-crianças e aoi aáolescentesrtogrco e social. Como bemforam bastant" piãjrãicaoo,rc estatal em face da Falta de
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implementação da potítica
programa de acolhimento
Criança e do Adolescente.

não podem se omitir cada ente de

fundamentais das crianças e dos
estado de desenvolvimento psico-fí
ao Estado implementar uma serie de
garantir efetividade à determinação
Não há que se alegar o princípio da
orçamentária para a realização das
crianças e adolescentes exigidas em

Ârww.lrse.,t§.b/pgÍadcoÍaLllaB/exibirlntegÍa.wspamp.numprocessoE20Íl l

LIS Decisào

áo"§
N'2q2

TJSE - S3terna (le

de acolhime o institucional e de inclusão
familiar, com Se no PNCFC e no Estatuto da

Verifico que o Estado de rgipe e a Fundação Renascer são
corresponsáveis pela obrigação de im
convivência familiar e comunitária, políti

ementação dos programas de
de acolhimento institucional e

familiar, dado o macro-princÍpiode inclusão em programa de acolhiment
da solidariedade.

Dentro da otica de dever
medidas de proteção as crianças e ad
conveniência e oportun,idade dos ent
estadual ou municipal. E bem verdade
pelos entes públicos em momento
execução das políticas ínsitas no art. 1

solidárias às responsabilidades e vi
infraconstitucional e/ou constitucional
a egurem à proteção integral dos
encontram em situação de risco na fo

Não se trata de interven
públicas de convivência farniliar, cuja
públícos, mas de exigir a efetividade
públicos em viabilizá-las de forma adeq
pensar é dever da família, da sociedade

proteção a família, vê-se que as
escentes não estão adstritas à

públicos nas esferas federal,
ue recursos devem ser alocados
dequado para concretização e
, VII e VIII do ECA. No entanto,
mister, mormente, porque são

culadas à lei, seja na ótica
inrplantação de políticas que

supracitados menores que se
do art. 98 do ECA.

ão do ludiciário nas políticas de
ompetência pertence aos entes
a lei, dada omíssão dos entes
ada e suficiente. Nesta forma de

do Estado assegurar os direitos
escentes, que são pessoas em
spiritual. Insta anotar que cabe

ticas públicas com a finalidade de
itucional de proteção integral.

a do possível, dada necessidade
didas necessárías à proteção de
e da ação civil pública, uma que,

dosde 1988, é muito clara a opção c itucional de garantia absoluta
p..oridade de proteção por parte da
espeque no art. 227 da CF.

'amília, da sociedade, tudo com

A proposito, transcrevo o
MinistTo do STF CARLOS AYRES BRITTO

to magistral do sergipano então
na íntegra:

Processo. ltE 5721 l't
Ju lga nr e nto: 2 l/06/20 l0
Publicação: DJe l4 I DI
Parte(s): M.INISTERtO PU
PROCI.,}RADOR GERAL D
cATARINA uuNtcipto DE
n,tuNrcÍplo DE FLoRlANop

;c Re laror( a): Min AYRES BRITTO
DJe l4 I DIVUL,C i0/07/2010 PUBLTC
!-c 30,07/20t0 PUBLTC 0210E/2010,

I.,ICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA
RIANOPOLIS PROCURADOR GERAL DO

de curso extraordinário. inte rposÍo pclo

Píocessud
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Ministerio Público do Esr
alinea "a" do inciso III cl

acórdão do T'ribunal de J(f]s. 29);..AÇÃo ctvrL P
ADOLESCENTES PELo PR
DE CONTRATAÇÃO DE P
ADMINtSTRAÇÃO MUNTC
SEPARAÇÀO DOS POD
PODER PÚBLICO QUE DI:
coNDlÇôES. TMPOSS I

RECONHECIDA, REMESSA

2. Pois bem, a pa
art. Z_27 da Carta Maqna <

Ceralda República, em pa
Sandra Cureau, opina pelo

Tenho que a insur.gência
rm pugnado destoa da .iuriparcce juridicam ente cor
dever de amparo inte
especialmentc aqueles qu
exploração sexual (com o n

..5. Prossigo para anotar qu
dos tratados internacionai
Adolescente tem.no s lo d
sua m ais consagradora po
enunciado:'.Art. 22-1. E dev
assegurar à criança e ao adireito à vida. à saúde. â

^ 
profissionalizaçao, J *fir,.u
e à convivência Íànr iliar e cde toda form a de neg
violéncia, .crueldade, e ol
program as de . assistência
adolescente, adm irida a
govelnam entais e obedecen

6. tDaqui se conclui que e
Estado .assegurar os direit
adolescentes,,que são pes
psíco físico espiríruaL Nes
necessária integralidade (l
implcntentar uma sérre clegaranrir eÍ'etividatle à rJetc

It€_sral E 1ao há que se peorçanlentária para a realiproteção rde.;crianças e ,ado
m utto clara. ;a, opção cons
proteçâo por parte da fa
Estado.7. por outra volta.

/w\fl rjse.,us.br/pgra"Ícor§dtas/exibiÍlntegía,wsp?mp.numprocesso=20111

2o14ogBEtÍnp.s€qÍtrorrimedF 
1 &tÍnp.c. . 21 tn

óuu.§e- 'i\')

rv-94,L
TJSE - S3têma P.ocêsual

ecer da lavra da Subprocuradora Ceral
rovtm ento do ape lo extrem o

erece acolhida. lsso porque o aresto
Corte. quc.mcprudéncia desta nossa

do de Santa Cararina. conr urpor,.\
arr. 102 da Constituicão Federai, contra
stiça daquele Esrado. Acórdão assim doBLtcA Ar-ENDTMENTO DE CnraNCas àE1'O S ENTINELA/ACORDE. NECES S iOÀOà
SOAL ESPECIALIZADO. INCERÊNCIA NÀ
:1! E vtoLAÇÃo Do PRTNCíPtO DÂ
!ES CARACTERTZADA.OBRTCAÇÀO óo: SER CUMPRIDA NA MEDIDA bE SUÀõLIDADE JURiDICA Do pe oioõ
RECURSO PROVIDOS.,,

'te recorrente alega violaçâo aoe l9E8.i. A seu turno, a procuradoria

ta. Jurisprudência
al à criança e

que reconhece o
ao adolescente,

são vítimas .de

caso dos a utos)
violência, abuso ou

as ent estado de desenvolvim enf o
.,-con.texto de prioridade e dea:.lo à proteção. cabe ao ertaJãoliricas públicas con) a Ílna lidade de

a teorra da proreçâo inregral Í.iguranle
sobre os Direitos da Criunçu" 

" Joa.rt. 2?7 do Magno Texto bras ile iro aítivaçâo. com o i. "xtrai do seguintc' da fam ília, da socieda de e do e"rf uJãolescenre, com a bsolura prioriaaae, otlirnenração, â educaçâo, ao lazer. àà dignidade. ao respeito, à liberdade
m unirária, alenr de colocá fo, u ,ulràigência, díscriminação. 

"^pforuçao,rressão.§r lo O , Estado pio*or..a
rntegra I à saúde da .criança e AãParticipaçâo de entidades .t;) os s e gu in te s pre ce itos. t. ..],,

Jev.:r da ,fam ília, da sociedadc c dos Íundam entais das crianças . d;;

rl rnaçào constitucional de pro,.çrãperuar o discurso de imposs'iUifioaJe,rrur su t:e tm poss ibilidade
ção das medidas necessárias,à

:.r.:-.,n,.r., dado que, ,desde l9gS, ;
il,1.,"iut de garanria absoluta deília, da socieãade e, frise se, doacom panham ento psicossocia I que
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atende pelo nollle dc
prorcçâu tltr dilc ito à s;
d ire ito tunda m e nta l cl ue

consequência constiiuci
271.286 AgR, da relatori
propós ilo, a'eÍn enta do
de Mello;"CRlANÇAS E
EXPL.ORAÇÃO,S EXUAL. D
E A JUVÊNTUDE. OBRIC
PODER PUBLICO. PR,

TNEXECUÇÀO. PELO
REFERIDO PROGRAMA
TRADUZ EXIGÊNCIA DE
NOICASO, DE TÍPíCA HI
IMPUTÁVEL
A CONSTITUIÇÃO PR
r8318r8 8t9). COMPORT
DA LEI FUNDAMENTAL
TNVOCAÇÀO. PEto r,ol)
DO POSSíVEL SEMPRE Q
COMPROMETIMENTO D
MíNrMo ExtsrENCIAL (
VINCULANTE DAS N
DAQUEL"AS DE CON
DIRETRIZES DE POLÍ]-
JURIDICA DO CONTRO
]UDICIARIO. A COLMA-r
COMO NECESSIDADE
COMPORTAMENTO AFIR
QUE RESULTA UMA
DIREITO. PRECEDENTES
TEMA DE IMPLEMENTAÇ
NACONSTITUICÃO DA R
l2l3 RTJ tc)9|2t9
MINISTERIO PUtsLICO ES
mesnlo sentido, vejanr s

583.264, da re latoria do
583.594, da re laroria da
482.741 e 503.658. da
derradeira, não há que
separaçào de poderes. I

Federal o eniendinr ento
jurisdicional, por isso nr
à Constituição. não tr
poderes" (MS 21 .452, da
Por tudo isso, e à tac
provlm ento ao recur§o
20 I 0.Ministro AYRES BRI

jurisprudência
jurisprudencial
do poder públi

separação dos poderes, desde que
federal.

do Ministerio pi
Federal, Pelo co

Assim, a
ludiciário de criação
configurada a omissão

O pedido
ofende à Constituição

l"ww.tise.i.B.bí/pgradcoÍEr.il6/exitirlnt*ra.wsp?lmp.nmprocessG20l.r.r,t
140903&tm p.seqMovimeÍllG 
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corürole Processual

progÍanrâ sentinela acorde alberga
de. que - "alénr cle qualificar se conro

assiste a todas as pessoas -* representa
al indissociável do direito à vida" (RE
do nr inístro Celso de Mello).8. Lria se, a

E 482.61 l. da relatoria do m inistro Celso
DOLESCENTES VÍTIMAS DE ABUSO E/OU
VER DE PROTEÇÃO INTEGRAL A INFÂNCIA
Ào coNslructoNAl. euE sE tMpÕE Ao
RAMA SENTINELA PROJETO ACORDE.

UNICIPIO DE FL,ORIANOPOLISiSC, DE
E AÇÀO SOCIAL CUJO ADIMPLEMENTO
RDEM CONS TtTUCtONAL. CON FTCURAÇÂO,

.TESE DE OMISSÃO INCONSTITUCIONAL
MUNICÍPIO. DES ItES PEITO

^DO 
POR tNERCIA ESTATAL (RTJ

TO QUE TRANSGRIDE A AUTORIDADE
RTJ I85/794 79ó).IMPOSSIBILIDADE DE

PIJI}I-ICO. DA CLÁUSULA DA RESERVA

J 200i t9l i t97). CARÁTER COCENTE E
RMAS CONSTITUCIONAIS, INCLUSIVE
DO PROORAMÁT|CO, QUE VEICUL^M
AS PÚBLICAS. PLENA LECITIMIDADE
DAS OMISSÕES ESTATAIS PET{) PODER
Ào or- oMÍssôES lNCoNSTtrucloNÀts

INSTITUCIONAL FUNDADA EM
,TIVO DOS JUIZES E TRTBUNAIS E DE
rTrvA cRtAÇÃO jURtSPRUDENCtAL DO
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM

DE POLiTICAS PÚBUCAS DELINÊADAS
PUBt_tcA (RTJ t74t6E7 RTJ t15/t212
I22O). RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO

ADUAL CONHECtD0 E pROVtDO...9. Nesse
a ADPF 45 e os Als -583.5g7. 5gi.-59ó e
inistro Celso de Mello; os Als 5gj.lj6 e
inistra Cármen Lúcia: bem como os REs

relatoria do ministro Eros Crau.l0. À
se fa lar em violaçâo ao princípio da

so porquc é firnre no Supremo.l"ribunal
de que "o regular exercício da íunção
smo. desde que pautado pelo respeito
sgride o princípio da separaçâo de

E PUDER RESULTAR, DE SUA ApLtCAÇÀ0,
NúcLEo BÁsrco euE euAllFtcA o

relaroria do m inistro Celso de Mello).1 Ldo § l. A do art. 551 do CpC, dou
Publique se.Brasília, Zl de junho de
TO Relaror.

do STF conFirma a postura do: direito fundamental, quando
porque não viola ao principio derada pelo respeíto à constituição

blico não transmuda e tão pouco
lesão aosrário, tenta se evitar
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interesses dos menores que estão na i inência de serem atingidos
a veemente a tornar difícil e esua formação social e psicológica de forr

muitos casos inviáveis o seu futuro, re
omissão do poder público. Apesar da im
os recursos inerentes à implantação da p
devida previsão orçamentária, para qu

públicos acionados.

Ora, exigir a locação de
não é ingerência do Poder ludiciário
municipal e estadual. A questão sob enl

rados da Proteção integral Pela
nência do risco, são necessários

qualquer malferimento ao merito admi
estatuída no art. 227 da CF:

lítica de proteção integral com a
seja viabilizada Pelos Poderes

ursos em dotação orçamentária
no Executivo em seu âmbito
ue, é vinculada a norma, sem

istrativo, tudo consoante regra

()

Art. 227.

direitoàvida.àsaúde.
prolissiona lizaçâo. à culltr
e à convivência Íam iliar e

de toda fornt a de llr

violência, crueldade e oPr

(,..)

Está evidente constituci
seja, dos entes estatais (federal, estad
de prevenção e atendimento especiali
inclusão em programas de apoio, de ori
de acompanhamento familiar. Neste
Criança e do Adolescente nos artigos 7o

(...)

Art. 7o. A criança e o ad
à saúde, ntediante a eÍ'e

perm itanr o nascim ento e

em condições dignas de e

(...)

Art. 86. A politica de at
Adolescente tàr se á atr
governamentais e não g,

Distrito Federale dos Mtr

(...)

A norma infraconstitucion
Poder Público em suas três esferas
política de acolhimento institucional

alinlentaçâo. à educação.
. à dignidade. ao resPeilo.
om unitária, além de colocá
ligência, discrinrinação,

ssão

lmente o dever do Estado, ou
I e municipal) de criar sistemas
o aos infantes. Deve haver a

ntação social e educacional, alem
smo prisma, fixa o Estatuto da
86, abaixo transcritos :

ao lazer, à

à libc rda de

los a sa lvo
exploração,

a proteção à vida e

sociais públicas que

sadio e harnt onioso.

lescente tênt direito
ivaçào de politicas
o deserrvolvimento

acolhimento familiar, com base no PN

Adolescente.

istência

ndinr ento dos direitos da Criança e do

ves de um conjunto articulado de ações
Êrnamentais, da União, dos Estados. do
rcrpros

corrobora a responsabilidade
I criação e desenvolvimento
de inclusão em programa

FC e no Estatuto da Criança e

do
de
de
do

orçamentária deve ser afastada,

dMovimento=20140903&tÍnp.seqMovimento= 1&tmp.c
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uma vez que o Município de Aracaru e d Estado de Sergipe tem in.Nãnos urtimos três anos dotação orçament{ria para este fim. infere-se que,tratando-se de matéria em qr. u lconitituição Federar e a Leiinfraconstitucionat estabelecem ànloiióAõ;-R-esoLura de potíricaspúblicas, não existe como se escusa,. .Àlri,"it. orçamentário.

Deste modo, farta de .riuçfo e Instaração de programas deacolhimento institucionar e de inctusãd oã, 
'á"noru, 

em acorhimentofamiliar ínstitucionalizados no MuniciÀ. d.-nã.u;u, manifesta na omissãodo Poder púbrico,..obriga à imperiosa' iÀt{.r";;ã do poder Judicíário paratornar efetivo o direito de- crianças e aoo[esi"ítãr preconizado pela cartaMagna e regurado no ECA. Nesie s"ntiã[,-à-u'porição da jurÍsprudênciapátria: 
[' 

- - r

Nessa ótica, não pode o pdever constitucional vincutanie, ategand
§:lf, os. programas e estabelecimentos
imptemenradú de formã-à-õàriioiÍitar rda-í 

. 
condíções de se Oeie-ütre, ecruccirnento de forma mais eficiente comcomunitário com absoluta prioridaOe

índísponível.

Os recursos devemqualquer rísco de desrespeito ãOrçamentária no 432A/64.- 
-*

Consoante dispõe o §:TL::*Lt,t Fiscar q,ã-ããJ" inresrsobre as diretrizes orçamentárÍas o';J;;avaliados..os passivos continluni", e out
:?!!"r. .púbticas, . 

informan;; ; providênconcretizem. pode_se concluir que, os riscontingentes são as despesus oê.o.rentes
$::,_r-"-:: :-, r. 

_Esses' 
purs u* co nri n se

conveniência e oportunidade.
e convivência familiar deve ser
menores um atendimento que
amenizar os danos ao seu
inclusão em seu meío sociat e

ECA. nçÃo ctvlL puBLtc
ABRICO MUNICIPAL. RES
GARANTIA DE PRIORIDADEpoLirrcas púsr_lcas oe o
A ação civll pútrlica e a vi
Mun icípit.t não podc se e.r
re lacionados a politica soci
situaçâo de risco, que nec
que se encontrat.!l . Nornr
Rejeição dos argumelttos
violação do princípio da
poderes. Recurso provido i

am pliado o prazo para
RECL'RSO PROVIDO EM
700169495j9. Setirna Cânr
Relaror: Maria Bererrice tJia

lsero
Lei de

ABSOLUTA NO DESENVOLVIMENTO DE
FESA A CRTANÇA E AO ADOLESCENTE.
processual adequada para o ca.so. O

.ir dedar cum prim ento aos program as
l.Clianças e rdolescenles expostos cm
ssitanr da preservaçâo do abrigo ems constirucionais de eficácia plena.
de.limiração orçamentária e suposta

coNS ERTos E rvaNureNçÀo EM
NS At}ILIDADE DO PODER PUBLICO.

independência e harm onia entre osm parte, lão som ente para que seja
cump;i11s61s da decisâo agravada.
ARI'F (Agravo de lnsrrumãnro Nora C'rvel, Tribunal de Justiça do RS
, Julgado em 0li l,/2006).

r público se esquivar do seu

acontecimentos que dependem da

recursos, por ser direito

s de forma ímediata sem
Fiscal e à Leionsabilidade

o, do art. 40 da Lei deo projeto de lei gue díspuser
R.íscos Fiscais, em que serão

os riscos capazes oe afetar ãias a serem tomadas, caso ses e eventos fiscais e passivos
situações que extrapolam astes importam em situações ourrência de circunstâ"ã;- ;;ww.lise.r.o.bí/pgrar'coí§urta8/exiuÍrrt€gra,wspamp 
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exigência futuras para o ente, tais com

De modo que, se a
Aracaju e
de 200,
esqueceu

o Fiel cumprimento da Lei Co
conhecida como Lei de Res
das disposições do § 30, do

(.)

Art. 4qA Iei dc direrrizes
Constitu içào e:

(...)

de d iretrizes orçafie
os passl vos contin

in Í'onnando as prov icl

Vejamos o que dizem as nor

.. . Assim, por consequência, rurçamentária (Lei  32O/64). Entenáo
r.eferJd o prazo de implementação do pi,
urgência de ameaça aos direitós dos me

. O MunicÍpio de Aracaju e onos rermos dos artigos 10, III, 3Zi ZZO,artigos 4.o, 60, B6i el, ee à fór-;;reraguarda necessária para o atendime
::11gir--":dotescentes; por meio de pr

..^oj:1tf9"9"ltes- O primei.o, po. ."iã
te_rmos art. gB, I, do ECA u o'rugrnão', I
::_= no. artiso 13, rv e v, oá LoÁsrepresentante do Ministerio público.

. Com efeito, verifico que o
:g:._i:-t" nas normas constítucionat íinfl
:!i9nqu: e aos adotescenres o direíto
-L-:illT:lie uma polític" ou sui"ntia-
l?fill_" .oTrnirár,a; po. m"to"om uçãü
::1,9Í"r de acothimento ramiriar á iif,uo co, no caso ao Fstado, à FundaçãAracaju, garantir o direito Oe convivãnli,por meio de ações e das Entidadã, O" uà
:^e1.:omo de programas Oe npoio aã-:ãicontlito com a lei.

5 ;9a t.i
avaliados
púb licas.

(...)

www li3e jLs bílpg.a./coíBdtã/erihrtrl€gra w3pzmp n nprocesso=ZOI I 1 dlMo4meí{oEmt4o9o?,&lrnpsed\roMmêíro- t{tlmpc 25Í§

{snsc;+" -â
n Pi?

decisões judiciais etc.

upação maior do
plementar no 101,
nsabilidade Fiscal
art. 40:

MunicÍpio de
de 4 de maio
por certo se

iirias arendcÉ o disposto no-s 2odo aí. 165 da

Çontcni Anexo de Riscos Fiscais. onde serío
tcs e outros riscos capazes de afcrar as coltts
rits a setem tomadas. caso se corcrEtizem.

o corre o risco de ofender à Leique não se pode elastecer o
rama assistencial em virtude da
res ali instalados.

s^t_ad9 d_e Sergipe são obrigados,
,27 da Constituição Federal, dos

ECA, e da LOA-S a ofárecer ato dos direitos e interesses de
ramas, equipamentos e serviços
r municipalízação das ações áos' mero da política regiónat comconl'orme bem sedimentou a

11 
rn 

1.y toni-l uris.neste caso,
constitu_cional que garantem às
:?!!!geag, à vidae à saúde,
:]r"JI9 de convivência famitiar,
do Esrado e do Muniaípio ; ;eutucronal. Incumbe ao poder
.Renascer e ao Muniiípio de
lAli..,. socíat e comunitária,

himento famitiar e initiúcional,
n rgresso e ao Adolescente em

as legais a esse respeito.
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Preconiza o art. 227 da Co

Art.,22'l . E dever da
assegurar à criança
prioridade, o direito à

cducaçào. ao lazcr,
dignidade. ao respe ito.
comunitária. alérn de c

ne gligê nc ia, d isclim ina ç
opressão. (grifei)

(...)

§ 3' lrO direito a prote
aspectos:

(. )

Vl - estím ulo do Pod
jurídica, incentivos fisca
acolhim ento, sob form a

órfão ou abandonado. (g

relação ao texto
O T]SP:

(...)Ora, o art. ?27. capu
pelo art. 4." do Estatu
assegurar prioridade a

criança e do adolesc
sociedade e do Esrado
indevida ingerência do P

do estado, pois absol
d ire itos da cria nça e d

conslitucional e legal. cl

como dever, nâo Íac
n.oi7.ó09 0/5 -Conrarc
v.u. - R.el. Luís de Macecl

De igual modo, as norm
Adolescente visam a proteção de direi
adolescente, adotando a doutrina da
mícrossitema jurídico, cria mecanism
garantindo-lhes os instrumentos efeti
objetiva a satisfação de um d

Art. 4o E dever da fam il

concomitantemente, um direito indispo
beneficiários desta ação, por força de I

parágraFo único, letras r\b,' \\c,, e ,,4", do

^rrww.lise 
jL§,ü/pgrarcoÍlsLútas/€D(itirlÍlegÍe wsp?lmp.ruÍnpÍocesso:201 1 1 oíimerno- ã)1 40003&lÍn p.sêqM ovi m êrdoÉ 1 &tm p. c .. 2ü30

ole Processual

stituição Federal:

m ilia, da sociedade e do Estado
ao adolescente, com absoluta

vida, à saúde, à alimentação, à

prolissionalizaçâo. à cultura, à

liberdade e à convivência fam iliar e

locá los a sa lvo de toda [orm a de
exploração. violência. crueldade e

âo especialabrangerá os seguintes

r Público, através da assistência
e subsídios, nos termos da lei,49

§ guarda, de criançâ ou adolescente
iÍ'e i)

con titucional, a jurisprudência tem

. da Constituição Federal. segundado
o da Criança e do Adolescente âo
soluta à proteção dos direitos da
nte, col'no dever da Í'amília, da
(.) Nem se vislumbra, in casu,

der Judiciário nas típicas atividades
ta prioridade na asseguração dos

adolescente é ditada por normas,
e im põem ao adm inistrador público
ldade.(...) (TJSP Apelação Civil
de São Paulo - Estado de São paulo
j.ir 71e97)

do Estatuto da Criança e do
i fundamentais da criança e do
oteção integral. O ECA, como

de amparo e proteção a estes,
de defesa. In,--tcasu, a ação
legal do Poder público e,

ível das crianças e adolescentes
i, consoante disposto no art. 40,

da comunidade, da sociedade em

t:fâ
a/201 5

áo'§
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gerale do Poder Público a

efetivação dos dire itos
alimentaçâo, à educa
profissionalização, à cu
liberdade e à

sr: g,urar. com absoluta Prioridad
reÍ'erentes à vida, à saúde'

ão, ao esporte, ao lazer,
tura. ii dignidade, ao resPeito,

gr ife i)

de prioridade compreende:

proteção e socorro em qua isquer

PÍoces3ual

à

à

Parágralb único.

a) prim azia de
circunstâncias:

A garantia

receber

na

7o A criarrça e o ado scente têm
§aúde,

E acresce o art. 19, do E

Art. 19. Toda criança ou
e educado no seio da la
s u b s t it U t a .

com unitária.enr am bien
dependentes de substân

(grife i)

dole sccntc tem direito de ser criado
ília e. excepcionalnrenle, enr familia

e livre da presença de pessoas
ias entorpecentes.

b) precedência de
relevância pública:

nrerrto nos serviços públicos ou de

( gr ife i)

Nesse sentido, estabelece art. 7.o do ECA que:

Art
eà

d ire ito a proteção à vida

Assim, é dever do Pod
atendimento nos serviços públicos ou de
a criança e o adolescente. Deve também

r Público dar precedência de
relevância publica, voltados para
realizar a destinação privilegiada

de recursos públicos para as áreas relaci as com a proteção à infância
e à juventude, a fim de atender indistin mente e, sob todos os aspectos,
inclusive no educacional, todas as crian
seu território. Frise-se que se está dian

e adolescentes que vivem em
de um direito atribuído a todas

as crianças e adolescentes que vivem no
a criança ou o adolescente de acolhime

Estado de Sergipe. Necessitando
to familiar ou institucional, por

)er2015

sociais públicas;

d)
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,qsoal e socibt, nos t
ê12015

estar em situação de
ECA, deve o Poder
institucional da forma
VIII, do ECA:

iocibl, nos termgt 91:t:g:,,?3: 1pü;t;J-õiãpo*ionaf esse acolhimello,l1lliliar ou;jbti.á-groporcionaf gt:". acolhimento familiar ou

devida. E o comanOf da lei no art' 101, incisos VII e

compete aos Poderes Publicos, Estad
programa, bem como adequar o acoll
detérminado pela Constituição Federal
lado, que o Periculum'linnmorals€
prejuízos que a postergação da implant
negionat de Acolhimento Institucional e

Vtunicipal de Direito de Convivência Fa

Estadual e Municipal de Convivência Fa

Art. l0l. Veriíicada
9E, a autoridade
outras, as seguintes

(. )

Vll - acolhintenlo rll

Vlll--irrclusâo r:nt P

(...)

Dessa forma, não haven
Estabelecimento ou Programa adequ

hipótese§ Previstas no art'
pode rá de te rm ina r, de ntre

no Estado de SergiPe, Unidade,
do para acolhimento familiar,
al e MuniciPal, imPlantar esse

ento institucional existente ao
pelo ECA. Observo, Fot outro

mostra cristalino e reside nos
e manutenção do Programa

Familiar, das Políticas Estadual e
iliar e Comunitária e dos Planos
iliar e Comunitária, do Programa
ma de Acolhimento Familiar, do
e Entidade de Acolhimento e do
em Conflito com a Lei.

ída do processo. Rejeito, Pois, a

ida. A despeito das várias razões
ridos, a tentativa de conciliação
mental jurídico e a situação dos
us principais pontos. O Primeiro

do Município de dar atendimento
ue vivem em sua base territorial,
segundo é a falta dos Programas

rantia do direito de convivência
ramas adequados às crianças e

de Acolhimento Institucional, do Progr
Programa de Apoio ao .lovem Egresso

como responsável por quatro entidad
Fundação Renascer não deva ser excl
preliminar de ilegitimidade passiva arg
elencadas nas manifestações dos req
não foi exitosa. Por outro lado, o inst
autos não deixam dúvidas quanto aos
deles e o dever inarredável do Estado
integral às crianças e aos adolescentes
quando comprovada essa necessidade.
e Entidades iá mencionados Para
familiar, social e comunitária e de

Programa Oficial de Apoio ao Adolescen

Como bem destacou o inisterio Público, as Pessoas em

desenvolvimento já foram bastante prei dicadas durante todo o temPo da
falta dos Programas e Entidadesrissão estatal e municipal em face d

adequados ao acolhimento de crian e adolescentes, sujeitos às

medidas protetivas. Os requeridos, e suas manifestações, negaram a

tivamente não demonstraram aausência de políticas públicas, mas e
implantação das políticas públicas pleit as, entendendo alguns não ser
possível a aplicação da multa ou a an ecipação da tutela. Entendo que,

de acolhimento, a demandada

npl,vww tjse.}§.blpgÍau/cor§úlas/exrUrlntegra.wsp?mp nmProcessc 201 1 l .dtMo,ri mefltoÊ 20140903&tmp.seqMovrmeítoÊ 1&trnp.c
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a de acolhinr ento fam iliar: (grit'ei)'
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adolescentes como amplamente noticia

VeriFico que a decisão limi
políticas públicas, para assegurar o di
mantida, por unanimidade, pelo Ple
Sergipe, em 20 / 0a / 2OL3.

III. DISPOSITIVO

com base no a
ECA, JULGO
Estado de Serg

1- Ao Estado
mantenha Política Estadual
Comunitária e o Plano Estadual

de Serg

prazo de 9O(noventa) dias,
pc.lido liminar.

2 - Ao Estado de Sergi
implantem, mantenham e executem
Institucional, no prazo de 12O (
implantação das entidades regionais, de
transferidos para as entidades reglo
90(noventa) dias, bem como esses
mantenham e executem Programa Regio
termos do art. 101, VIII, do ECA, no
como requerido pelo MP nos itens 2,

3. Ao Município de
SUASque estabeleça, implante e manten
Convivência Familiar e Comunitária e o
Familiar e Comunitária, no prazo de
rr - nten ha Programa de Acolhimento
1-J(cento e vinte) dias. Implan
Acolhimento Familiar, no prazo de 12O(
mantenha Programa de Apoio ao Jo
Acolhimento no prazo de 12O(cen
mantenha Programa Oficial de Apoio ao
Lei, no prazo de 12O(cento e vinte) d
itens 3, 3.1, a e b do pedido liminar.

Posto isso,
nos artigos 4o,70,19t do
pelo Ministério Público do

4. A todos
pelo Minrsterio Públrco os
itens 4 e 5 imediatamente
vinte) dias.

de Direi
de Convi
como r

os Dema
itens 4,5,6
e os itens 6

Fixo multa diéria no val
reais) para cada um dos demandados
qual deverá ser depositada em conta
posterior encaminhamento ao Fundo

^rww 
ijse ius bí/pgíadcorBútn!,/.xitiítÍiegra ws p?m p tuÍn píocesso= 2Ot 1 l drM ovríneíne 20140m3&tmp.!€qM ovrmeíÍ0. 1 &lm p c

e exemplif icado na inicial.

r deste luízo versando sobre as
ito de convivência familiar foi

do Tribunal de Justiça de

igo 227 da Constituição Federal,
OCEDENTE o pedido formulado

DETERMINO o seguinte:

que estabeleç4, implante e
de Convivência Familiar e

ncia Familiar e Comunitária, no
uerido pelo lvlP no item 1do

e à Fundação Renascer que
rama Regional de Acolhimento
to e vinte) dias. Após a

ermino que sejam os acolhidos
is respectivas no prazo de

ueridos também implantem,
lde Acolhimento Familiar, nos
de 120(cento e vinte) dias,

.2, 2.3 do pedido liminar.

u com gestão plena do
Politica Mun;cipal de Direito de

Plano Municipal de Convivência
(noventa) dias. implante e

Instituciona l, no prazo de
e mantenha Programa de

nto e vinte) dias. Implante e
em Egresso de Entidade de
e vinte) dias. Implante e

Adolescente em Conflito com a
as, como requerido pelo MP nos

que cumpram o requerido
7 do pedido liminar, sendo os
7 no prazo de 120(cento e

de R$ 10.000,00 (dez mil
m caso de descumprimento, a
vinculada a este juízo, para
Municipal da Criança e do
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TJSÉ - Sstema de

- 
naotdr.unte deste MuniciPio'

plantonista.

Publique-se' Registre-se' I

Aracaju-SE, 28 de agosto

EDNO ALDO RIBEIRO DE

luíza de Direito

RosaGeane Nasci o Santos

Intimem-se os requeridos meio de oficial de justiça

PÍoc€sst,a|

me-se.

toJuiz(a) de
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Aprovo o Parecer
Encaminhe-se.
Àracaj u,

Lrtàur Cotr.r Àrvldo Soigr.
Prôcurador-Chefe cl& PEA§Pi

oàB/sE c3{e-À

E§TADO SERGIPE

PROCURADORIA ESPECI.AL DOS

ijârecer: i325/2A16
?rocesso : 024 .00C. 0444 3 / 2075-2
Àssuntc: Terceirização
l nreressado: FUN3AÇÂ,O RENÀSCSR
Desrino: FUNDAÇÃO RENÀSCER DO E
--cilclusão: Deferido

DO ESTADO
FI,NOúR|oS E PATruTÔNlo IXOBIUARIO

ESTÀDO DE SERGIPE
ADO DE SERGIPE

. ,.Í,fr§Tglfi gO Pue&r,a..
gREIft§Ets M, swfrrr,l 331, ú 7isr.
AO éUm3rrc D8 ArÍ.I,|ID E-ruro.

DECX§.ÃO JVDÍCLA1. PO§sIBT.IÍDADE.,

DO RIIÀIúíAIO

l.'oi. encaminhado

i-)à!:eCer ACefca

reE:cnais.

pela rUNnAÇÃO

da terce:-rizaç
SCER oflcio ern que é
de serviços para

solicitado
os abrigos

lxa:-aics pareceres em f 1s. .

rôvamence esta especraJ-izada pa

fls. t'i9 e !'19v.

l:. :; re:at(tric.

DO MÉ§ TO

DÀ TERCETRTZÀÇÃo

3/i69 e L74/1

I esclarecer o

17, foi instada
que§tionamento de

Praçs Olimpb Csínpor, ne 1a, Aracelu - SE - CEP 49O1GOi0
Tel.: (70) 3179-7600 - Fax: Og) 1 7S45ô4 - rrww. pgc.sa.oorr.bf
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ESTADO DE

PROCURADORIÂ ESPECI.AL DOS ASSUXTOS

Trar,a-se de pedido de análise
côntrâtaçào de serviços terceir
RENÀSCER DO ESTADO DE SERGIPE.

0 presente caso foi obletc de an

rel-atório.

O questionamento de f1s. L79

possibiJ.ldade de licitação para o

contratado excepcionalmente pelo p

E PATRTôilTO IIBILúR|o

ca possibilidade :i,

no ânbito da FUNDAÇÀ(

DO ESTADO

acerca

zados

lise de pareceres elencados :)(

'erso,

,erviÇo

azo de

afirna gue

de cuidador,
60 dias.

coaduna com

náo h.ave::i;

devencio se:.

o ciito ncOcorre euê, tal" questicnametito o3e
parecer no 8328/2A75, de fls. 1,63/ 69.

Em nenhurn momento o parecer afirma
prazo de 60 dias, tampouco aduz

feita.

Vejamos o excerto do opinativo:

"ÂIo caso em destaque, a tercejr
face de cumprimento da decisão
tombado sob o n" 207111600234, con

Da exposto/ o opinativo é no

terceirização para os serviços
.limpeza , copeiro, encarregado
vigilante e cozinheiro.

que a con:rat.aÇão deve ser pe i:
que a 1ícitação nâo pode ser:

zação está sendo realizada er:

judiciai exarada no proc€.Jsi)
Itante âs f,ls . a5/ 35 .

sentido de .ser possÍvel ã

auxi.liar técnico, auxj-ljar C.r:

servjços gerais, secretárjÕ,

tic tocante a atidador sociaf ,
pLe.ito @ cr'rít;c.r axcacioan.I'

a rccra,tdor, dafa:c-st o

tnencionada, tendc em vjsta a a

t dctoaíançÍo judicirl susí
licação de rnuJ ta ej?r cáso .r..

descumprjmento e pata a plena jmp entaÇão do serviço publiiÇ Í.

Pnça Olimpio Caínpo3, no 14, Aracalu - §E - CEP 490104«)
Tel.: (79) 317&7600 - FEx) Cro) - ld[{.CIEe.iÊ,ssylu

§or*
t.
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ESTADO SERGIPÊ
DO ESTADO

PROCURADORIA ESPECIAL DO§ FUilDÉRlOs E PATRilô{lo ITOB|LúRIO

ocas j-ão 
)Drazc ôetermjnado. " (destaques

l.lr-'r{i:e:ange às funcôes de cui dol, cu:,dacior social e recreado:,

â-ro.csâr' de entender ser ativi de-fim da Fundação Renascer, o

, êrtr caráter excepcional face

iec:"sào judiciai mencionada.

?0itât]:o, sônente para atender o

se:: feitâ a terceirização.
comando sentencial, in casu, pode

DÀ COTCLUSÃO

i:,-tr-'r) C expçsi-o, o opinativo ê to sencido de ser licita â

auxiLiar têcnico, auxiliar de

Ce serviços gerais, secretário,
',,: tl; -an:e e cozinheiro, sendo sÍvel a contrataçâo TERCEIRIZÀDA,

,:i,i caráier excepcicnal, de servi s de cuidador social, cuidador e

.:'el::-eaclcr, em virtude ia decisão j udicial

É o parecer.

Aracal u, ZUrb.

Marcos A

Procurad

S. 9óvoas

Estado

Lê.rceirizaÇão dos servíços de

1i.npeza, copeiro, encarregado

Praça Olímpro Campoo, nú 14,
Tel. (79) 317$.7600 - Fax:

Aracaju - SE - CEP 400i0.(}a0

{,=

K".

31 79-í564 - §rry.poc.ge. gov.br

o:e::o de ierce:"rizaçãc foi
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ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COORDENADORIA DE PROTOCOLO

A PROCURADORIA ESPECIAL DOS
ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

en 3il0jU2o1t

qf

PRocES so, 0'! znl o 4 7 3/ //d -'/

REc E Bl en:3JJ e,Lt 2017

w

Praça Olímpio Campos, no 14, Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040
Tel.: (79) 3179-7600 - wwv/.r,ge.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PROCT]RADORIA GERAL DO ESTADO

PROCT]RADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATTVOS

Nesta §ata, recebi os

s em apreço à ( ao)

conforme distribuição promovida pela Chefia via SGP.

REMESSA

e^ _üJ_VI



ESTADO OE SERGIPE
ADVOCACIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Processo: 024. 202. 04936 / 2016-9
Origem: EundaÇão Rênascer do Estado de Sergipe
Assunto: Recons.ideração de parecer
Destino: Eundação Renascer do Estado de Sergipe

PÀRECER/RECOTTSTDERÀÇÃO N" 0855/201?

Retornam os autos do processo acima
identificado, com pedido de reconsideração
do parecer no 0646/201'7-PcE (f .222),
sol-icitado pela EundaÇão, sob fundamento
em" decisão judicial (f7s.223/252) e no
parecer n" L325/2016_PGE (f1s.253/2551 .

Ora, em que pese o pedido se referir ao
parecer n" 0646/20L7, na verdade se trata
do parecer n" 06'17/20L7-PGE (fls.2l5/2L7\ ,
acerca de contrataÇão emergenciaf.

Assim, neste aspecto, considerando o
pronunciamento em matéria trabalhista
desta Casa, mormente através dos pareceres
n" 8228/2015 e n" ),325/2076, em
procedimento idêntico a este, que entendeu
pelo deferimento da terceirização dos
serviços de cuj-dador social, cuidador e
recreador, em caráter excepcional face
determinação judicial, reconsidero, em
parte, o parecer no 0611/201-'l , para
retirar as restriÇões impostas no parecer
n" 0646/2016, alué porque não foi informado
a existência de tal decisão judicial
quando da aná1i"se deste processo, mas de
forma condicionada que a referj-da decisão
judicial ainda produza efeitos. ou seja,
caso tenha sido reformada ou cassada a

Praça Olímpao Campos, 14, Centro, Aracaju (SE), 490'10-M0
Tel.: (79) 211 0631 Fax: (79\211288/

www.pge.se.gov.br
pge@pge.se.gov.br



E§TADO DE SERGIPE
ADVOCACIA GÊRAL DO ESTADO

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADÍTIIINISTRATIVOS

decisão juciicial, obviamente há de
prevalecer o entendiment.o do parecer no
0646/201"7, sobre a r-erceirizaçáo de alguns
servi-ços.

Encaminhe-se os autos
desta Especialízada,
providências de praxe.

ao Procurador Chefe
para conhecimento e

Aracaju, 0i de fe iro de 20L-1 .

Praça OlÍmpio Campos, 14, Centro, Aracaju (SE),49010-040
Tel.: (79) 2110631 Fax: (79) 2112884

www.pge.se.gov.br
pge@pge.se.gov.br

do Estado
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ESTADO DE SERGIPE
PROCT]RADORIA GERAL DO ESTADO

PROCTIRADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATTVOS

DELIBERAÇÃO

( ) Diligência
( ) Despacho
(x) Aprovo o Parecer rro tss /->-r +

( )Aprovo o Parecer n" I , com as ressalvas lançadas no

Despacho Motivado n" I

( ) Reformo o Parecer n" I , na forma do Despacho Motivado
n"/

t

CONCLUSÃO

Seguem os autos N' Oe!. P» 0?43ó /aill4t - L ao
Procurador-Chefe da PEACA.

nm 0J t oA n/r

P11 ,t: / ":- /.::a+

Procurador da PEACA
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ESTADO DE §ERGIPE
PROCT]RADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMIIVSTRATTVOS

REMESSA

os autos com J 60 fohas

sm Q,\ tolt l+
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência socüt, ao Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de sergipe

CONTRATO N" O3I2OI7

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 03/2017

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE MÃO DE

OBRA, QUE FIRMAM A FUNDAÇÃO

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE E A
EMPRESA FRAN CONSTRUÇOES E SERVIÇOS

LTDA- ME, CONFORME ABATXO DESCRITO:

A FUNDAÇÃO RENASCER Do EsrADo DE SERGIpE, doravante denominada apenas
CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito privado vinculada a estrutura organizacional do
Estado' inscrita no GNPJ/IvÍF sob o no 13.136.825/0001-80, com sede na Rua Dr. canuto Garcia
Moreno, Centro, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, representada neste ato pelo
Excelentíssimo senhor Presidente wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no cpF sob no
095.855.915-53, portador do RG sob n" 116.g90 ssp/sE, infra-assinada

e,

A FRAN CONSTRUçõES E SERVIçOS LTDA. ME doravante denominada CoNTRATADA,
pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de Limitada, inscrita no cNpJ/MF
sob n'07'995'161/ooo1-01, com sede na Rua veneral V T dos santos no 34 - Rosa Elze,
cidade de são cristóvão, estado de sERGIPE, neste ato representada por representantes
legaisadiante firmado, consoante os termos do instrumento de contrato social que se integra a
este ajuste como se nele estivesse transcrito,

fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos do Inciso
IV' art' 24, da Lei no 8'666 de 2l dejunho de 1993, atualizadae consolidada pela Lei no 9.64g, de
27 de maio de 1998, pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, pela Lei no 11.079, de 30 de
dezembro de 2004, pela Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 ,tendo em vista o
que consta da DISPENSA EMERGENCIAL e o respectivo Processo Administrativo, as cláusulas
e condições a seguir descritas:

,íff \\
wCNPJI3.I36.825/OOO1-8OCEP49048.100 ARACAru-SE 

/J''' LJJL 
\



Act;nf.tilrs
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

1 - OBJETO

1.1 - O presente instrumento contratual objetivará os contratar empresa especializada,

prestação de serviço nas ilreas (Copeiro, Cuidador Social, Cuidador Social (com
Adicional Notumo), Recreador, Agente de Apoio Operacional, Agente de Apoio
Operacional (com Periculosidade), Assistente de Departamento pessoal, Assistente de

Departamento Pessoal (com Periculosidade), Auxiliar de Serviços I, Técnico de

Manutenção, Auxiliar Técnico de Serviços Operacionais, Secretaria Executiva l,
Secretaria Executiva II, Técnico de Suporte III) especificadas do projeto básico em
anexo, para atender as necessidades da sede e das unidades socioeducativas desta
Fundação.

2- DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

os serviços serão prestados de maneira a atender as descrições do projeto biísico,
respeitando a demanda solicitada pela contratada, dentro do que for acordado neste termo.

3 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3'l -Em contraprestação os serviços referidos no objeto deste contrato o GONTRATANTE
pagarâ a coNTRATADA, o valor global de Rs 1.361.530,68 (um milhão e trezentos e sessenta e
um mil e quinhentos e trinta reais e sessenta e oito cenúavos) informado na proposta comercial.

3'2 - Mensalmente, a GONTRATANTE pagaráa GoNTRATADA pelos serviços prestados
até o l0o dia útil do mês subseqüente ao da prestação, o valor estimado em R$ 226.g21,7g(duzentos
e vinte e seis mil e novecentos e vinte e um reais e setenta e oito centavos), quantia correspondente
aos serviços efetivamente prestados.

3'3 - As faturas deverão ser entregues a Fundação Renascer do Estado de Sergipe, aos
cuidados do órgão administrador dos contratos (DIRAF), até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao da prestação dos serviços faturados, para fins de conferência e atestação da
execução dos serviços.

3'4 -Está a GoNTRATADA obrigada a assumir os vencimentos dos seus funcionrírios por
até 03 (três) meses independente de pagamento pela cONTRATANTE.

3'5 - a Fundação Renascer do Estado de sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da data da
entrega da documentação hábil a quitação da despesa, para aferi-la com efetiva execução dos

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO
cNpJ 13.136.825/0001_80CEp 49048-100 ARACAru _ SE
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Governo do Estado de Sergipe
secretaria de Estado da Murher' dai;l'i1ff.*:ti;11|;.;:'à:.',;;?o'n" e dos Direitos Humanos

serviços e devolvê-la no caso de irregularidades, ao emitente. O pagamento mensal, inclusive o
pertinente ao último mês, RESPEITADAS AS DEMAIS CONDIÇOES CONTRATUAIS, serão

efetuadas até o 10o dia útil do mês subsequente ao da efetiva prestação de serviços, mediante a

apresentação dos correspondentes de cobrança, desde que:

3-5.1 - A contratada, apresente mensalmente, comprovação de Regularidade Fiscal

correspondente aos empregados que executem as atividades laborais nesta Fundação, com

comprovantes de quitação dos seguintes documentos:

a) Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

b) Folha de Pagamento dos empregados utilizados nos serviços contratados, contendo a

mesma declaração firmada pelo representante da CONTRATADA e por seu contador, nos seguintes

termos: 'oDeclaro sob as penas da Lei, que esta folha de pagamento, pertinente ao mês _, ano

-, 

contempla o nome de todos os trabalhadores utilizados direta e indiretamente na execução

de serviços ajustados nos termos do contrato no .,,

c) Guias de encargos tribuüários, vale transportes e vale alimentação de toda mão de obra
objeto do contrato, do mês vencido.

d) Fotocopia da "folha de ponto" ou "cartão de ponto', dos empregados;

e) Fotocópia dos contracheques de todos os empregados utilizados direta ou indiretamente
na execução dos serviços ajustados, devidamente assinada pelos mesmos ou, alternativamente, o
comprovante de depósito dos valores devidos nas contas dos empregados;

0 Quando do afastamento do credenciado das dependências da CONTRATANTE, deverá
ser devolvido o Cartão de Identificação a ser firmada Declaração pelo empregado ou ex-empregado
da CONTRATADA, atestando o período em que o mesmo prestou serviços à CONTRATADA nas

dependências da CONTRATANTE.

3.6 - O pagamento mensal, inclusive a última fatura, somente será liberado após a

CONTRATADA ter cumprido integralmente as obrigações listadas nos itens 3.2 a3.4.

EM CASO DE RESCISÃO OO CONTRATO DE TRABALHo, DEVERÁ JLINTAR A CoPIA
DO TRCT.

3'7 - a CONTRATADA, sem prejuízo de cumprimento das obrigações ajustadas no subitem
precedente, apresente ao final do contrato, euor por termo final, resilição ou rescisão.

a) Relação do nome de todos os empregados que prestarão o serviço contratado;

b) Declaração firmada por cada um desses empregados ou ex-empregados indicando o período que

trabalhou nas dependências da contratante; PRUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S/NI - CONJ M
cNpJ 13.136.825/0001-80cEp 49048-100 ARACAJU - SE



secretaria de Estado da Muther,." fff:il jl*::rr'##r*"'J:eoo 
rraualro e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

c) Devolução do coÍrespondente cartão de identificação.

3.8 - Existindo reclamação trabalhista, de empregado ou ex-empregado utilizados nos

serviços, desde que a contratada, seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se

houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos até o

trânsito em julgado da ação, para pagamento da condenação ou liberação em favor da contratada.

3.9 - A documentação de cobrança não aceita pela CONTRATANTE será devolvida à

CONTRATADA, com os respectivos indicativos de correção a serem efetuados e, neste caso,

renovar-se-ão os prazos para pagamento;

3.9.1 - Caso a contratada não faça as correções apontadas no pfttzo de 48 (quarenta e

oito) horas, incidirá nas penalidades ajustadas nas condições contratuais, inclusive suspendendo-se

por igual período o prazo de pagamento de que trata o item 3.3acima aludido;

3-9-2 - A devolução da documentação de cobrança, não aprovada pela contratante,

não servirá de motivo para que a contratada suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar

os pagamentos devido a seus empregados, contratado e/ou fornecedores.

3.10 - A contratante fará retenção de llYo (onze por cento) do valor relativo à parcela de

mão de obra (salários * snsargos sociais) da Nota Fiscal de prestação de Serviços e efetuará o

recolhimento à seguridade social, até o 2 (dois)de cada mês subseqüente ao da prestação dos

serviços, de acordo com a Ordem e Serviço n" 209, de 20 de maio de 1999, do Instituto de

Seguridade Social do MPAS.

3.1 I - A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá sustar

o pagamento de qualquer Nota Fiscal de Prestação de Serviço apresentada pela contratada, no todo
ou em parte, no caso de não cumprimento das cláusulas acima aludidas.

4 - DOrAÇÃO OnçaMENTÁRrA

4.1 -As despesas decorrente da execução do presente contrato, ocorrerá por conta das

disponibilidades financeiras da FUNDAÇÃO RENASCER Do ESTADO DE SERGIPE,
previamente aprovada pelo CRAFI - Conselho de Reestrutura e Ajuste Fiscal, obedecendo as

seguintes classificações econômicas:

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
CLASSIFICAÇÃO ATIVIDADES ELEMENTOS

FONTE DE

RECURSO
24.202 08.243.0011 1980 3390 r30
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5- OBRTGAÇÃO DA CONTRATADA

5.1- A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentada na Proposta, que é

parte integrante deste Contrato, e ainda disponibilizar todos os serviços exigidos, os quais deverão

estar à disposição da CONTRATANTE.

5.2 - A CONTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte, combustíveis,

encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

3.3 - A CONTRATADA fica obrigado a repor funcioniírios que por ventura venha a se

ausentar dos serviços por motivos alheios a sua vontade, em até 2 horas após a informação da

contratada à contratante.

5.4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo

CONTRATANTE.

5.5 - Preservar e manter o CONTRATANTE salva de quaisquer reivindicações, demandas,

queixas e representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação.

5.6 - Ficará a cargo da contratada a instalação e configuração do sistema, treinamento de

usuários, esclarecimento de dúvidas e provimento de orientações quanto ao uso do sistema e à

resolução de problema, suporte técnico, atualizaçáo de versões do software ao longo do tempo, isto

é, fomecimento, instalação e configuração de novas versões que sejam lançadas dentro da vigência

do contrato Suporte Técnico, atualizações, migração de dados, manutenção corretiva e preventiva.

5.7 - A resposta as dúvidas e questionamento serão encamiúadas ao contratante no prazo

miíximo de 24 horas, salvo intemrpções necessárias por ocasião de serviços de manutenção no

sistema, casos fortuitos e força maior ou falhas decorrentes de ações e omissões de terceiros tais

como das empresas fornecedoras de energia elétrica e ou das empresas prestadoras de serviços de

telecomunicações envolvidas direta ou indiretamente na prestação do Serviço objeto do presente

Contrato.

5.8 - Prestar o serviço com carga horária definida na proposta

6 - PRAZO

O Presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data

assinatur4 ou até a homologação do Pregão Eletrônico a ser deflagrado, cujo protocolo é o

024.202.04836/2016-6. O que vier primeiro.
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7 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos pela fundação renascer, definidos

no Projeto Básico, bem como supletivamente, nÍts propostas de preço.

O seu recebimento dar-se-á de acordo com o que determina o artigo 73 dalei 8666.93.

8-DIREITOS E OBRTGAÇÃO n.q. CONTRATANTE

8.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na

execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente.

8.2 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de quaisquer

fatura(s).

8.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos

serviços solicitados.

8.4 - Efetuar o pagamento à contratada de acordo com o estabelecido no contrato.

9 - DIRETTOS E OBRTGAÇOES Oa CONTRATADA

9.1 - Executar o serviço em estrita observância às disponibilidades do Projeto Básico e da

proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas neste termo;

9.2 - Manter a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas;

9.3 -Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros

decorrentes de culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a frscalízação ou acompanhamento pela contratante;

9.4 - Não transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante

sem previa e expressa anuência da contratante;

9.5 - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante;

9.6 - Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SAi _ CONJ. VTÉOTCT I _ TELS (79) 3179-1552
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10 - DO REGTME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por

Preço Global, em confoÍmidade com o art. 55 da Lei 8666193 e alterações vigentes.

11 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços contratuais são fixos e irreajustríveis.

12- DAS PENALIDADES E MULTAS

l2.l 'Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento

contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes multas:

l2.l.l - Por dia, até o trigésimo dia de atraso, pelo não cumprimento de exigência

contratual ou solicitação da Fiscalização 0,3Yo (Três décimos por cento) do valor global

deste instrumento contratual.

12.1.2 - l0% (dez por cento)sobre o valor total ou parcial da obrigação não

cumprida, com o conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou documento

equivalente.

12.1.3 - o(s) valor(es) da(s) multa(s) será(ao) descontado(s) da fatura.

12.1.4 - O montante coÍTespondente à soma dos valores biísicos das multas, exceto

as compensatórias, será limitado a 30Yo (trinta por cento) do equivalente ao valor global

deste instrumento contratual.

12.1.5 - As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras

previstas em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a

CONTRATADApoT perdas e danos que causaÍ ao CONTRATANTE, em conseqüência do

inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste instrumento contratual.

12.1.6 - A CONTRATADA poderá recoÍrer da aplicação da multa, em petição

motivada, dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da data

do recebimento da notificação, caso em que o CONTRATANTE terá igualmente um prazo

de 15 (quinze) dias consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da multa.

I2.2 - Considerar-se-á penalidade cabível, àquelas determinadas pela Lei 8.666193 e
alterações vigentes. ff
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13 _ DA GARANTIA CONTRATUAL

A contratada deverá prestaÍ gaÍantia contratual, no valor correspondente a 50á (cinco por
cento) do valor do contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em
diúeiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II, III da Lei 8.666193.

14 - DO ACOMPONHAMENTO E DA FTSCALLZAç^O

Na forma do que dispõe o artigo 67 daLei8.666193, será designado pela DIRAF, o mesmo

será devidamente credenciado, ao qual compete dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução e que de tudo dará ciência ao credenciante, além de fiscalizar o contrato, deverá:

a) Conferir os documentos listados no subitem 6.4.1 do item 6;

b) Comunicada pelo Orgão jurídico da CONTRATANTE, a propositura de reclamação

trabalhista deduzir da correspondente correspondência documentação de cobrança

mensal o valor do pedido feito pelo empregado ou ex-empregado da CONTRTADA, ou

ainda, o pertinente depósito recursal;

c) Dispor e obrigar seus empregados ou contratados ao usaÍem os equipamentos de

proteção, recomendados ou obrigatórios pela legislação de higiene e segurança do

trabalho.

15 - DA RESCISÃO

15.1 - Em caso de rescisão do contrato de trabalho, deverá juntar a cópia do TRCT.

15.2 - O CONTRATANTE pode rescindir o presente instrumento contratual, sem que assista

a CONTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos:

15.2.1- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

15.2.2 - A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.

15.2.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste instrumento contratual.

15.3 - Existindo reclamação de empregado ou ex-empregado utilizado nos serviços e desde

que a contratante seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se houver, serão

deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos até o trânsito em

julgadodaaçáo,paÍapagamentodacondenaçãoouliberaçãoemfavordaCoNTRATADA.ã
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Na hipótese de Rescisão do presente contrato, a contratada reconhece, de logo, o direito do

contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas na Lei 8.666193.

16 - FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir as questões

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas normas da Lei de Licitações vigente,

e no que couber no Código Civil e penal Brasileiro.

17 - DTSOSTÇÔES GERATS

E, por estarem justos e combinados, as partes assinam o presente instrumento contratual em

03 (três) vias de igual teor, perante 02 (duas) testemunhas que tambem o assinam, para surtir os

jurídicos e legais efeitos.

AracajúSE, 0l de Fevereiro de2017.

CONTRATANTE:

WELLINGTON D GUEIRA MARQUES

PRESIDENTE DA Ão RpNascER

CONTRATADA:

<%,§€"rk&rnsá A/--
SOCIO DA EMPRESA

TESTEMUNHAS:

l-

2-

CPF N"

CPF N"
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